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TERMO DE REFERÊNCIA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos
que norteiam a Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços
de arbitragem para campeonatos e competições esportivas, conforme especificações
constantes neste Termo de Referência e Anexos;

1.2 A  especificação  do  Objeto  e  quantitativo  encontram-se  nos  documentos  de
requisição nº 27/2025.

1.3 Considera-se nesta contratação que os serviços demandados são de natureza
comum,  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  são  objetivamente  definidos
neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado.

1.4 São requisitante(s) desta contratação:
Secretaria de Esporte e Lazer.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Secretaria de Esporte e Lazer, dentre outras atribuições, é responsável por
realizar diversos eventos esportivos, como Campeonatos de Futsal, Futebol Society,
Voleibol e Voleibol Adaptado, Basquetebol, Handebol e Karatê. A arbitragem nestes
eventos são essenciais por diversas razões, desempenhando um papel crucial na
manutenção da integridade, justiça e segurança nas competições. 

2.2  Os serviços  de arbitragem garantem que as  regras jogo sejam aplicadas de
maneira  justa  e  imparcial,  assegurando  que  nenhuma  equipe  ou  jogador  tenha
vantagem indevida,  auxiliando  a  criar  um ambiente  de  competição  equilibrado  e
seguindo os padrões esportivos.

2.3  Por  todo  o  exposto,  a  Secretaria  Municipal  pretende  utilizar  a  solução  a  ser
escolhida como ferramenta legal de contratação dos serviços ora em debate, por
meio de procedimento licitatório, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, baseado no
planejamento detalhado da gestão e operacionalização dos serviços prestados. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A solução para a demanda da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante é
a Contratação de empresa especializada de serviços de arbitragem para a realização
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de campeonatos e diversas competições esportivas por um período de 12 meses,
com objetivo de assegurar e desenvolver as atividades desenvolvidas no âmbito do
esporte e lazer. 

3.2 Para esta contratação a estratégia de contratação de serviços ocorrerá por meio
de execução sob demanda, pois considera-se a forma mais adequada para atender
as demandas da secretaria municipal de Esporte e Lazer requisitantes, conforme o
interesse da Administração Municipal. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A utilização da licitação pela forma de registro de Preços justifica-se com base no
Art.35 do Decreto Municipal nº.4689/2024

a) Pela imprevisibilidade de se estimar com exatidão, o quantitativo a ser utilizado no
período; 
b) Pela possibilidade de aquisição em mais de uma parcela; 
c) Pela possibilidade de ultrapassar o exercício financeiro corrente;
d) Pelo  fato  de  não  haver  necessidade  de  reserva  orçamentária,  logo,  não
bloqueando recursos desnecessariamente.
e) Pela possibilidade de atender a várias secretarias, proporcionando economia de
escala.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 INFORMAÇÕES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1.1  A  empresa  licitante  deverá  elaborar  a  proposta  de  preços  conforme  as
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.1.2 A Proposta Comercial deverá ser apresentada em moeda nacional utilizando-se
até  XX casas decimais  para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo
todos  os  impostos,  seguros,  transportes,  alimentação,  contribuições  sociais,  bem
como quaisquer outros custos relacionados com a execução dos serviços, com base
nas especificações do objeto.

5.2 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.2.1 A empresa contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos/
redução de desperdícios, menor poluição, tais como: 
I – Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes; 
II – Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade; 
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III – Treinamento/ capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de
redução de desperdícios/poluição;
IV  –  Fornecer  aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança  que  se  fizerem
necessários, para a execução de serviços;

5.3 EXIGÊNCIA DE AMOSTRA / PROVA DE CONCEITO

5.3.1 Não serão exigidos critérios de sustentabilidade para esta contratação.

5.4 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

5.4.1 Não haverá exigência de garantia dos serviços contratados.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1.1  Os  serviços  contratados  deverão  ser  executados  nos  locais  e  horários
conforme as necessidades da Secretaria;

6.1.2  As  execuções  dos  serviços  deverá(ão)  ser  realizadas  nos  dias,  locais  e
horários, conforme formalização e entrega da Autorização de fornecimento emitida
pelo setor requisitante, em documento padronizado.

6.1.3 As execuções dos serviços deverão ser executada por demanda. 

6.1.4 Não será admitida a subcontratação do objeto.

6.1.5 A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as previsões da Lei nº 14.133/2021, cabendo
às partes responder pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.6 As comunicações entre a Administração Municipal e a Contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.1.7 Após a assinatura da ata de Registro de preços ou instrumento equivalente, a
Administração  Municipal  poderá  convocar  o  representante  da  Contratada  para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.
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6.1.8 A  existência  de preços  registrados  não  obriga a Administração  a  firmar  as
contratações que deles poderão advir,  ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios,  respeitada  à  legislação  relativa  às  licitações,  sendo  assegurado  ao
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

6.1  9 Estima-se  contratar  um  mínimo  de  10%  (dez  por  cento)  do  quantitativo
registrado, contudo, se trata apenas de quantidade estimativa. 

6.1.10  As  quantidades  máximas  a  serem adquiridas  compreendem a  quantidade
relativa à estimativa total de consumo para cada item, com os acréscimos permitidos
pela legislação em vigor.

6.2 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

6.2.1 Esta Ata de Registro de Preços, bem como os preços nela registrados terão
vigência  de  01 (um) ano, a contar da data de  sua  assinatura,  podendo  ser
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso

6.2.2 A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na
Imprensa Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

6.3  DA  RECOMPOSIÇÃO  DO  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO  E
REAJUSTE

6.3.1  A ata  de  registro  de  preços  não  será  objeto  de  reequilíbrio,  repactuação,
revisão,  ou  supressão  ou  acréscimo  quantitativo  ou  qualitativo,  sem  prejuízo  da
incidência  desses  institutos  aos  contratos  dela  decorrente,  nos  termos da Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021. Art.40 Decreto Municipal 4.689/2024

6.4DO REAJUSTAMENTO:

6.4.1 Caso a Ata de Registro de Preços seja prorrogada, caberá o reajuste conforme
índice geral Oficial exposto em edital,  ou outro documento equivalente. Art.40  §1º
Decreto Municipal 4.689/2024

6.4.2 Os contratos oriundos das Atas de Registro de Preços poderão ser alterados,
conforme disposto  no  Art.  124 da Lei  14.133/2021.  Art.40  §2º Decreto  Municipal
4.689/2024

6.4.3 A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer,  será concedida no
prazo máximo de 01 (um) mês.

6.4.10 O registro do fornecedor será cancelado quando:

I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
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II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

6.4.10.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

6.4.11 O  cancelamento  do  registro  de  preços  também  poderá  ocorrer  por  fato
superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou 
II – a pedido do fornecedor.

6.5 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.5.1 Proporcionar  todas  as  facilidades,  inclusive  esclarecimentos  atinentes  ao
Termo  de  Referência  e  ao  Edital,  para  que  a  CONTRATADA possa  cumprir  as
obrigações dentro das normas e condições da aquisição;

6.5.2 Designar servidor com competência necessária para promover a execução do
serviço, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de entrega;

6.5.3 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio
os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução dos serviços;

6.5.4 Notificar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas
corretivas  necessárias,  bem  como  sobre  quanto  à  aplicação  de  eventuais
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa;

6.5.5 Cumprir  e  fazer  cumprir  todas  as  disposições  contidas  neste  Termo  de
Referência;

6.5.6 Alocar  os recursos orçamentários  e  financeiros  necessários  à  execução da
contratação;

6.5.7 Efetuar  os  pagamentos  à  CONTRATADA na  forma e  nos  prazos  previstos
neste Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais;

6.5.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,  de
seus empregados, prepostos ou subordinados

6.6 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

6.6.1 Executar os objetos de acordo com as condições e prazos estabelecidos no
Termo  de  Referência  e  edital,  com  a  respectiva  nota  fiscal  eletrônica  –  NFe,
providenciando  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pela
CONTRATANTE;

6.6.2 Arcar  com todos  os  custos  envolvidos  no  transporte  dos  árbitros,  inclusive
quanto à alimentação e transporte dos mesmos;

6.6.3 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

6.6.4 Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  a  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  conforme  dispõe  o  inciso  XVI,  do  artigo  92,  da  Lei  nº
14.133/2021;

6.6.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
seguros  e  quaisquer  outras  não  mencionadas,  bem como pagamento  de  todo  e
qualquer  tributo  que  seja  devido  em decorrência  direta  do  contrato,  isentando  o
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

6.6.6 Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pelo  setor
competente da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante.

6.6.7 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente à nota fiscal, Certidão Negativa de
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e Certidão
Negativa de Tributos Municipais (CND) do Município de Venda Nova do Imigrante.

6.6.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.6.9 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

6.6.10 Manter,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
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6.6.11 Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de
Preços;

6.6.12 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitação;

6.6.13 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelo Município de Venda Nova do Imigrante

6.6.14 Informar os profissionais que serão árbitros com no mínimo 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência.

6.7 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.7.1  A gestão e fiscalização do contrato será realizada designado pelo respectivo
ordenador de despesas via Portaria.

6.7.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas  ou  vícios  redibitórios  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.7.3  São  atribuições  do  fiscal  do  contrato,  designado  pelo  Ordenador  de
Despesa dos Órgãos da Administração Municipal Direta:

I  – Esclarecer  prontamente  as  dúvidas  administrativas  e  técnicas  e  divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
II – Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos objetos;
III – Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da execução de serviços;
IV – Conferir e certificar as faturas relativas às prestações dos serviços; 
V – Proceder às avaliações das execuções realizadas pela contratada; 
VI – Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
VII – Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento
do serviço contratado, quando for o caso;
VIII – Outras atividades compatíveis com a função. 

6.7.4 O gestor a ser designado especificamente para acompanhamento 
do contrato terá as seguintes atribuições:

I –  Promover a juntada,  no procedimento administrativo, de todos os documentos
contratuais recebidos
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II – Analisar a documentação que antecede o pagamento;
III – Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
IV – Analisar eventuais alterações contratuais;
V – Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
VI –  Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VII –  Conferir a listagem de árbitros que atuarão de acordo com as solicitações e
notificar o CONTATADO em caso não cumprimento;
VIII – decidir provisoriamente a suspensão da execução dos serviços;
IX – outras atividades compatíveis com a função.

6.7.5 O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1.1 Os  serviços  deverão  apresentar  as  características  constantes  na
especificação/descrição  conforme  previsto  neste  Termo  de  Referência  e  demais
anexos.

7.1.2 Para a perfeita execução do serviço, a Contratada deverá disponibilizar a mão
de obra necessária, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário.

7.2 RECEBIMENTO DO OBJETO

7.2.1 Os serviços deverão ser executados de forma  parcelada, de acordo com as
demandas e necessidades da Secretaria requisitante.

a) As solicitações serão feitas de forma parcelada e por  meio de autorização de
fornecimento com no mínimo 48hrs (quarenta e oito horas) antecedentes a data do
evento.

b) A arbitragem, em caso de diária, deverá permanecer a disposição da Prefeitura
Municipal pelo período mínimo de 8 horas 

7.2.2 Todos os serviços serão recebidos provisoriamente no momento da execução,
para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e,
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recebido(s) em definitivo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
entrega;

7.2.3 Se após o recebimento provisório constatar-se que a execução foi realizada em
desacordo  com o pactuado,  executados  em quantitativo  ou  qualidade  inferior  ao
solicitado,  a  fiscalização  da  contratação  notificará  por  escrito  a  Contratada  para
substituir, as suas expensas, os serviços recusados ou complementar os serviços
faltantes;

7.2.4 Os serviços que apresentarem desconformidade deverão ser reexecutados em
sua totalidade sem quaisquer ônus para a Administração Municipal.

7.3 FORMA DE PAGAMENTO

7.3.1 O pagamento será efetuado  em até 30 (trinta) dias,  após a execução dos
serviços,  atestado  pelo  setor  requisitante,  mediante  o  fornecimento  à  Prefeitura
Municipal de Venda Nova do Imigrante de Nota Fiscal, bem como os documentos de
regularidade  fiscal:  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  DÉBITOS  RELATIVOS  AOS
TRIBUTOS  FEDERAIS  E  A  DÍVIDA  ATIVA  DA  UNIÃO,  FGTS  e  CERTIDÃO
NEGATIVA  DE  TRIBUTOS  MUNICIPAIS  do  Município  de  Venda  Nova  do
Imigrante,  que  deverão  ser  encaminhados  à  municipalidade,  por  meio
eletrônico,  no site  da PMVNI/ES,  na aba Governo Digital  (Protocolo  Digital).
Estes  documentos  depois  de  conferidos  e  visados,  serão  encaminhados  para
processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a respectiva
apresentação;

7.3.2 A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentado na
Autorização de Fornecimento e para efeito de pagamento, deverá ser encaminhada
de forma  eletrônica,  no  sistema  BPMS,  OBRIGATORIAMENTE,  no  site  da
PMVNI/ES, na aba Governo Digital.

7.3.3 Qualquer  alteração feita  no contrato  social,  ato constitutivo ou estatuto que
modifique as informações registradas, deverá ser comunicado à Prefeitura Municipal
de Venda Nova do Imigrante, mediante documentação própria, para apreciação da
autoridade competente;

7.3.4 Ocorrendo  erros  na  apresentação  do(s)  documento(s)  fiscal(ais),  ou  outra
circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será (ão) devolvido(s) à empresa contratada
para correção,  ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a
partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;

7.3.5 No  texto  da  Nota  Fiscal  deverá  constar,  obrigatoriamente,  o  número  do
processo e do procedimento da licitação, o(s) objeto(s), os valores unitários e totais;
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7.3.6 A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título  lhe  forem  devidas  pela  empresa  Contratada,  em  decorrência  de
descumprimento de suas obrigações;

7.3.7 O pagamento referente ao valor da Nota Fiscal será feito por Crédito em Conta
Bancária;

7.3.8 Para  a  efetivação  do  pagamento  a  empresa  deverá  manter  as  condições
previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação;

7.3.9 É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das
condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital.

8 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 A licitação será promovida na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA,
considerando a natureza comum dos serviços demandados.

8.2 Será vencedora do certame a empresa licitante que atender as exigências deste
Termo  de  Referência  e  apresentar  o  MENOR  PREÇO  unitário por  item. Em
conformidade com o Decreto Municipal nº 4689/2024, será adotado para o envio de
lances o modo de disputa: ABERTO.

8.3 O certame deverá ser conduzido conforme as disposições da Lei n° 14.133/2021
e Lei Complementar n° 123/2006.

8.4 SERÃO EXIGIDOS NA LICITAÇÃO OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

8.4.1 Habilitação Jurídica
 
I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual;
II. ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  E  SUA
CONSOLIDAÇÃO ou alterações em vigor; 
III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
IV. INSCRIÇÃO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  civis,
acompanhada de documento de eleição da diretoria em exercício;
V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL –
CCMEI, em se tratando se Microempreendedor Individual.

8.4.2 Qualificação Técnica 
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a) Atestado de aptidão, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado
comprovando  a  capacidade,  de  honrar  os  compromissos  e  prazos  contratuais
firmados com o Poder Público ou Privado.

8.4.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Para  comprovação  da  regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista  da  Licitante,
deverão ser apresentados os seguintes documentos:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a
empresa;
V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada
a empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
VI. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS;
VII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

b) Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

8.4.4 Da Qualificação Econômico-Financeira

8.4.4.1 Para  comprovação  da  boa  situação  financeira  da  Licitante,  deverão  ser
apresentados os seguintes documentos:

I. CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  FALÊNCIA,  expedida  pelos  Cartórios
Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60
(sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.
a) As  empresas  que  apresentarem  certidão  positiva  de  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o
procedimento  dispense  a  apresentação  da  Certidão  Negativa  de  Recuperação
Judicial  ou  certifique  que  a  empresa  está  em  condições  de  contratar  com  a
Administração Pública;
b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o
exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira,  pela apresentação de
índices  ou  comprovação  de  Capital  Social/Patrimônio  Líquido  mínimo,  na  forma
exigida neste instrumento.
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8.5 Por se tratar de objeto de baixa complexidade, não será admitida a participação
de empresas constituídas sob a forma de consórcio.

9 ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 Buscando  a  majoração  da  assertividade pela  Administração  na  escolha  da
contratada que, sabendo dos riscos e complexidade de cada contratação, apresente
proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os
compromissos assumidos na fase licitatória  e  que  reflita  o  valor  mais  próximo
possível praticado no mercado, será dado caráter sigiloso ao orçamento estimado da
contração, conforme previsão contida no art. 24 da Lei 14.133/2021, in verbis:

Art.  24.  Desde  que  justificado,  o  orçamento  estimado  da
contratação  poderá  ter  caráter  sigiloso,  sem  prejuízo  da
divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das  demais
informações  necessárias  para  a  elaboração  das  propostas,  e,
nesse caso:

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e
externo;
II - (VETADO).

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o
critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o
máximo aceitável constará do edital da licitação.

9.2 O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da
contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao
mais próximo possível do valor de referência da Administração. Nessas situações, a
consagração de princípios próprios da Administração Pública  (interesse público  e
eficiência,  sobretudo)  recomendam que  o  preço  orçado  pela  Administração  seja
mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato. 

9.3 Quanto o caráter sigiloso do orçamento estimado, com base na jurisprudência do
TCU,  é  possível  dizer  que  resta  consolidado  o  seguinte  entendimento:  a)  a
Administração  não  está  obrigada  a  divulgar  no  edital  ou  em  seus  anexos  o
orçamento de referência da contratação; b) em regra, os editais de pregão que não
divulgarem  o  orçamento  da  Administração  devem  indicar  o  modo  pelo  qual  os
interessados terão acesso a esse documento a qualquer tempo; c) nos casos em que
a divulgação do orçamento de referência da contratação puder ocasionar prejuízo na
busca  pela  proposta  mais  vantajosa,  a  Administração  deverá  disponibilizar  tal
documento apenas ao fim da etapa de lances do pregão. 

9.4 As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras,  dentre elas pontuamos as
seguintes:
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a) busca diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante e,
dentre podemos citar:
b) estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com
os seus custos efetivos; 
c) dificulta a participação de empresas sem expertise, com menor capacidade de
planejamento ou responsabilidade técnica na confecção das propostas; busca fazer
com que os licitantes apresentem suas melhores propostas; 
d) fomenta a negociação; 
e) busca evitar o conluio nas licitações, ou seja, tem por escopo principal selecionar
a proposta mais vantajosa para a administração.

9.5 Desta  forma  e  por  todo  exposto,  será  conferido  ao  orçamento  estimado  da
presente contração o caráter sigiloso, com base no art. 24 da Lei 14.1333/2021, não
prevalecendo o sigilo  aos órgãos  de controle  interno e  externo,  sem prejuízo da
divulgação da disponibilização no processo do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das propostas, mantendo o sigilo
até a fase final de lances/propostas.

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As  despesas  inerentes  a  este  Termo  de  Referência  correrão  à  conta  das
seguintes dotações:

009001.2781200282.062 – APOIO AO CAMPEONATO MUNICIPAL DE SOCIETY,
AMADOR, VETERANO E DE SALÃO – 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE
PESSOA JURÍDICA – 238-15000000000;

009001.2781200282.057 – APOIO A COMPETIÇÕES ESPORTIVAS MUNICIPAIS,
ESTADUAIS, NACIONAIS E ESCOLARES – 33903900000 – 227-150000000000;

009001.2781200282.060 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO
PROJETO “CAMPEÕES DE FUTURO” - 33903900000 – 234-150000000000.

11 DAS PENALIDADES

11.1  A Contratada que infringir  as normas constantes deste Termo de Referência
ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:

I – advertência;
II – multa;
a) compensatória;

Página 13 de 17

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 41ac61375814dd6f3e19a6dcc9b74596



Prefeitura Municipal de

Venda Nova Do Imigrante
Estado do Espírito Santo

Termo de Referência –Material  -
Pregão com Registro de Preços

b) de mora.
III- impedimento de licitar e contratar;
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória  e  promova  a  extinção  unilateral  do  contrato  com  a  aplicação
cumulada de outras sanções previstas neste Decreto.

§ 2º  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II,  alínea "a" do caput deste
artigo.

11.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção
de  conduta  nas  seguintes  hipóteses,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave:

I- descumprimento de pequena relevância;
II- inexecução parcial de obrigação contratual.

11.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
calculada  na  forma  prevista  no  instrumento  convocatório  ou  no  contrato,  não
podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:

I - 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
c) não celebrar o contrato sem motivo justificado;
II- 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário
em efetuar o reforço de garantia contratual;
III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso
de inexecução parcial do contrato, ou ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
IV- 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a
que  é  destinado,  ou  diminuam-lhe  o  valor  ou,  ainda,  fora  das  especificações
contratadas;
g) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

Parágrafo único. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual
de que trata o caput  e seus incisos para cálculo da multa compensatória incidirá
sobre o valor estimado da contratação, calculado conforme regulamento estadual.

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  específico  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021;

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846/2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos no Decreto Municipal nº 4.597/2024.

11.6  A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas  como  ato  lesivo  à  Administração  Pública,  previstas  na  Lei  nº
12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021;

11.7  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente;

11.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa;

11.9  Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes
ou  atenuantes,  os  danos  que  dela  provierem para  a  Administração  Pública,  e  a
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1  Outras disposições poderão ser acrescentadas no instrumento convocatório e
no contrato, observadas as disposições da Lei nº 14.1333/2021.
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12.2 A empresa licitante vencedora deverá apresentar no ato da assinatura da ata de
registro de preços, relação de no mínimo 10 (dez) árbitros de futebol de campo. E
árbitros  para  cada  uma  das  outras  modalidades,  conforme  lotes  vencidos,  que
atuarão nos respectivos campeonatos ou torneios;

12.3 Para cada árbitro relacionado, deverá ser apresentado certificado de conclusão
de curso e/ou capacitação, em curso reconhecido em cada uma das modalidades
esportivas em que atuarão;

12.4 Para cada árbitro relacionado, deverá ser apresentado certificado de conclusão
de curso e/ou capacitação, em curso reconhecido em cada uma das modalidades
esportivas em que atuarão;

12.5  Todos os árbitros deverão obrigatoriamente atender a pelo menos um desses
requisitos:
a)  Pertencer a uma associação de árbitros da modalidade contratada, reconhecida
pela Federação Espírito Santense (ou estadual equivalente) ou pela Confederação
Brasi-leira da referida modalidade,  estando com a última reciclagem realizada,  no
mínimo em 2018;

b) Quando não federados, ter realizado um curso de reconhecimento por Federação
Estadual  ou  Confederação  Brasileira  de sua  modalidade,  no  mínimo,  a  partir  de
2018;

12.6 A equipe de arbitragem deverá seguir, obrigatoriamente, as regras em vigor das
confederações de cada modalidade, em consonância com os regulamentos geral e
específico da competição.

13 DA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO ETP E TR

13.1 Este Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer, na pessoa do servidor Eduardo Andreão de Souza – matrícula 96552.

Responsável  pela  justificativa  da  necessidade:  Marcos  Ferreira  Coelho  –
Coordenador de Programas Esportivos e Lazer – matrícula 967546;
Responsável  pela  elaboração  da  especificação:  Marcos  Ferreira  Coelho  –
Coordenador de Programas Esportivos e Lazer – matrícula 967546;
Responsável  pela  aprovação  da especificação:  André Minete  Nodari  –  Secretário
Municipal de Esporte e Lazer, matrícula 968263;
Elaboração do quantitativo: Marcos Ferreira Coelho – Coordenador de Programas
Esportivos e Lazer – matrícula 967546;
Aprovação do quantitativo: André Minete Nodari – Secretário Municipal de Esporte e
Lazer, matrícula 968263;
Elaboração da pesquisa de  mercado:  Marcos Ferreira  Coelho  –  Coordenador  de
Programas Esportivos e Lazer – matrícula 967546;
Aprovação da pesquisa de mercado: André Minete Nodari – Secretário Municipal de
Esporte e Lazer, matrícula 968263;
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Elaboração de Estudo Técnico Preliminar: Eduardo Andreão de Souza – Professor
PB – matrícula 96552.
Aprovação  do  Estudo  Técnico  Preliminar:  André  Minete  Nodari  –  Secretário
Municipal de Esporte e Lazer, matrícula 968263;
Elaboração de Termo de Referência: Marcos Ferreira Coelho –  Coordenador de
Programas Esportivos e Lazer – matrícula 967546;
Aprovação de Termo de Referência: André Minete Nodari – Secretário Municipal de
Esporte e Lazer, matrícula 968263;

Venda Nova do Imigrante/ES, 11 de fevereiro de 2025.

André Minete Nodari
Secretário Municipal de Esporte e Lazer
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000019/2025 - Processo Nº 000445/2025

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote

00005022
DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL (TRIO)
para diversas competições , composta por dois árbitros e um
mesário.

38.770,0025,00 1.550,800DIA00001

00005023
DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL (TRIO)
para diversas competições, composta por dois árbitros e um
mesário.

26.768,0020,00 1.338,400DIA00002

00005024
DIARIA DE ARBITRAGEM PARA BASQUETEBOL (TRIO)
para diversas competições, composta por dois árbitros e um
mesário.

15.430,0010,00 1.543,000DIA00003

00005026
DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SOCIETY (TRIO)
para diversas competições, composta por dois árbitros e um
mesário.

38.575,0025,00 1.543,000DIA00004

00005025
DIARIA DE ARBITRAGEM PARA HANDEBOL (TRIO)
para diversas competições, composta por dois árbitros e um
mesário.

12.944,0010,00 1.294,400DIA00005

00005027
DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL ADAPTADO (TRIO)
para diversas competições, composta por dois árbitros e um
mesário.

7.715,005,00 1.543,000DIA00006

00004037

DIARIA DE ARBITRAGEM PARA KARATE
grupo de árbitros de 5 por koto (área de competição). sendo o
1°árbitro para a mesa, 2°árbitro para o chaveamento da competição,
3° árbitro chefe de quadra, 4 e 5º°árbitro bandeira.

31.180,0010,00 3.118,000DIA00007

Valor total do Lote: 171.382,00

1

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 4140e639a2fe37c019c7628166b57e4
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PARECER JURÍDICO

Protocolo n°: 1973/2025 

Assunto: Exame prévio da fase interna do Processo Licitatório e da Minuta

do Edital para efeitos de cumprimento do art. 53 da nova lei de licitações

(Lei federal 14.133/2021).

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. EXAME
PRÉVIO DE LEGALIDADE DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.
CONTROLE PREVENTIVO  DA  LEGALIDADE,
ARTIGO 53, §1º, INCISO I E II C/C 72, INCISO
III,  DA  LEI  N°  14.133/2021.  DECRETO
MUNICIPAL  Nº  4.689,  DE  2024.  DECRETO
MUNICIPAL  Nº  4.597,  DE  2024.  ANÁLISE
JURÍDICA  DO  PROCEDIMENTO.
CONSIDERAÇÕES.

I – RELATÓRIO

Trata-se  de  processo  administrativo  encaminhado  a  este

órgão  consultivo,  para  análise  da  regularidade  jurídica do

procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico,  que tem

como  objetivo  Contratação  de  empresa  especializada  para

fornecimento  de  serviços  de  arbitragem  para  campeonatos  e

competições esportivas,  pelo período de 12 meses, mediante licitação

pública,  na  modalidade  pregão,  em  sua  forma  eletrônica,  conforme

justificativa e  especificações constantes do Termo de Referência e  seus

anexos. 

Os seguintes documentos estão em anexo ao Protocolo e são

relevantes  para  a  análise  jurídica:  Documento  de  Formalização  da

Demanda - DFD; Estudo Técnico Preliminar – ETP; Mapa de Risco; Termo

de Referência – TR (retificado); Justificativa de ausência de Plano Anual de

Contratações;  Pesquisa  de  Preços  (orçamentos);  Preço  médio  das

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 2cdbdad75c5889aa5d8834063cb2960d

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 

E
D

U
A

R
D

O
 B

E
R

G
A

M
IM

 
U

LI
A

N
A

:1
56

31
79

27
02

 
12

/0
3/

20
25

 -
 1

5:
39

:3
2 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 

F
E

R
N

A
N

D
O

 B
E

LL
O

N
 

U
LI

A
N

A
:1

43
87

20
07

66
 

12
/0

3/
20

25
 -

 1
6:

19
:2

4 



Propostas; Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio; Minuta do

Edital e anexo.

Além disso, consta ainda no processo, despacho do Setor de

Compras,  da  Secretaria  de  Administração,  do  Ordenador  de  Despesas

autorizando  o  prosseguimento  do  protocolo,  manifestação  do  Setor  de

Contabilidade  informando  que “A  Ficha/Fonte    00227-150000000000

apresentada   pela Secretaria  Municipal  de Esporte  e  Lazer,  através do

Requerimento 00027/2025, está em conformidade com a Lei Orçamentária

Anual 2024 – LEI Nº 1.680/2024. O preço médio da proposta estima um

custo anual de R$171.382,00 (cento e setenta e um mil e trezentos e oitenta

e dois reais). No entanto conforme Art. 17 do Decreto Federal 11.462/2023

“a indicação da disponibilidade de  créditos  orçamentários  somente  será

exigida para a formalização do  contrato  ou de  outro  instrumento hábil”,

sendo assim por se tratar de uma Ata de registro de preço no momento não

há o que se falar em disponibilidade orçamentária.” e, ainda, a Autorização

da abertura do Procedimento Licitatório pelo Ordenador de Despesas.

É o relatório. Passo à Análise Jurídica de fato.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

a) Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico:

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a

autoridade  assessorada  no  controle  prévio  de  legalidade,  conforme

estabelece  o artigo 53,  I  e  II,  da Lei  nº  14.133,  de  2021 (Nova Lei  de

Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o  órgão de  assessoramento jurídico  da Administração,  que

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação. 

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 2cdbdad75c5889aa5d8834063cb2960d



§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá: 

I – apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios

de atribuição de prioridade; 

II  –  redigir  sua  manifestação  em  linguagem  simples  e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos  indispensáveis  à  contratação e  com exposição  dos

pressupostos  de  fato  e  de  direito  levados  em  consideração  na

análise jurídica.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos

aspectos  jurídicos  do  procedimento,  excluídos,  portanto,  aqueles  de

natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da

contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação

a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se

municiará  dos  conhecimentos  técnicos  imprescindíveis  para  a  sua

adequação  às  necessidades  da  Administração,  conforme  orientação

constante da Boa Prática Consultiva – BPC n° 7, que assim dispõe:

A  manifestação  consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com

potencial  de significativo  reflexo em aspecto  técnico  deve conter

justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como

os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade,

podendo-se,  porém,  sobre  estes  emitir  opinião  ou  formular

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de

seu acatamento. 

(Manual  de  Boas  Práticas  Consultivas  aprovado  pela  Portaria

Conjunta nº 01, de 2 de dezembro de 2016).

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas

no  presente  processo,  inclusive  quanto  ao  detalhamento  do  objeto  da

contratação,  suas  características,  requisitos  e  avaliação  do  preço

estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente

do  órgão,  com  base  em  parâmetros  técnicos  objetivos,  para  a  melhor

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 2cdbdad75c5889aa5d8834063cb2960d



exercício  da  competência  discricionária  pelo  órgão  assessorado,  cujas

decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada

agente  público  para a  prática  de  atos administrativos,  nem de atos  já

praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos

estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente,  deve-se  salientar  que  determinadas

observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança

da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais  ponderações.  Não  obstante,  as  questões  relacionadas  à  legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração. 

b)  Fase  de  Planejamento    e  dos    Documentos  necessários  para  

Contratação  :  

A Lei  14.133/2021 determina que a fase preparatória do

processo  licitatório  seja  caracterizada  pelo  planejamento,  devendo

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso

VII do caput do art. 12 da referida Lei e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão

que possam interferir na contratação, conforme previsto no caput do art.

18.

O art. 18 da Lei 14.133/2021 elenca as providências e os

documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo

transcrito: 
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo  planejamento  e  deve  compatibilizar-se  com  o  plano  de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as  leis orçamentárias,

bem  como  abordar  todas  as  considerações  técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos:

I -  a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo  técnico  preliminar  que  caracterize  o  interesse  público

envolvido;

II -  a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

III - a definição das  condições de execução e pagamento, das

garantias  exigidas  e  ofertadas  e  das  condições  de

recebimento;

IV  –  o orçamento  estimado,  com  as  composições  dos  preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços

ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

VIII  -  a  modalidade  de  licitação,  o  critério  de julgamento,  o

modo  de  disputa  e  a  adequação  e  eficiência  da  forma  de

combinação  desses  parâmetros,  para  os  fins  de  seleção  da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;

IX –  a motivação circunstanciada das condições do edital,

tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante  indicação  das  parcelas  de  maior  relevância

técnica ou valor  significativo  do  objeto,  e  de  qualificação

econômico-financeira,  justificativa  dos  critérios  de

pontuação  e  julgamento  das  propostas  técnicas,  nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e

preço, e justificativa das regras pertinentes à participação

de empresas em consórcio;
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X – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento

da licitação, observado o art. 24 desta Lei. (g.n)

A  partir  da  leitura  do  dispositivo  acima  mencionado,

verifica-se que o planejamento da contratação pressupõe que a própria

necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o

que fundamenta a requisição administrativa.  Nesse sentido,  ressalta-se

que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também

o desenvolvimento  nacional  sustentável,  que é  princípio  e  objetivo  das

licitações (art. 5º e art. 11, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

Uma vez identificada à necessidade que antecede o pedido

realizado,  pode-se  então  buscar  soluções  disponíveis  no  mercado  para

atender  a  referida  necessidade,  que  inclusive  podem  se  diferenciar  do

pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma,

aí  sim  inicia-se  a  etapa  de  estudá-la,  para  o  fim  de  definir  o  objeto

licitatório e todos os seus contornos.

Por  isso  é  tão importante  que as Secretarias instruam o

processo administrativo de acordo com esse encadeamento lógico. 

Ressalta-se, ainda, que a Administração deve cuidar para

que  o  planejamento  de  compras  considere  condições  de  aquisição  e

pagamento  semelhantes  às  do  setor  privado,  devendo  tal  cautela  ser

demonstrada ou certificada nos documentos de planejamento, conforme

determina o art. 40, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

De acordo com  o dispositivo legal citado, a Administração

Pública deverá, durante a fase de planejamento da contratação, produzir

os seguintes documentos: a) documento para formalização da demanda; b)

estudo técnico preliminar;  c)  mapa de risco; d)  termo de referência.  Que,
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embora  sejam  de  natureza  essencialmente  técnica,  faremos  algumas

observações a título de orientação jurídica.

Da  análise  do  DOCUMENTO  DE  FORMALIZAÇÃO  DA

DEMANDA,  de acordo com o art. 12, VII da Lei 14.133/21, o processo

licitatório, inicia-se a partir de documentos de formalização de demandas. 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII  -  a  partir  de  documentos  de  formalização  de  demandas,  os

órgãos  responsáveis  pelo  planejamento  de  cada  ente  federativo

poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações

anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas

leis orçamentárias. 

O inciso VII faz menção da necessidade de se regulamentar

o Plano de Contratações Anual, caso a Administração opte por adotá-lo,

enquanto  o  §1º  regra  a  forma  e  local  de  sua  disponibilização  pela

Administração caso opte por adotá-lo.

O  Plano  de  Contratações  Anual  tem  o  objetivo  de

racionalizar as contratações dos órgãos responsáveis pelo planejamento de

cada  ente  federativo  e  entidades  sob  sua  competência,  garantir  o

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração

das respectivas leis orçamentárias.

Quanto ao  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, a equipe de

planejamento deverá certificar-se que o documento seja bem delimitado e

detalhado, pois é nesta fase que ocorre a definição do objeto, identificação

da necessidade pública a ser atendida, melhor forma de alcançá-la,  os

custos  envolvidos  nesse  empreendimento  e  se  há  disponibilidade

financeira para tanto.
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A  nova  lei,  enfatizando  a  importância  do  planejamento

público,  consagrou  um  regramento  específico  para  fase  interna  da

licitação,  no  qual  o  ETP se  destaca  como  documento  essencial,  cujo

conceito foi disposto no art. 6 da Lei 14.133/2021, com detalhamento no

art. 18, § 1º que por sua vez consagra seus elementos indispensáveis.

O  Estudo  Técnico  Preliminar  deve  conter,  de  forma

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial

atenção  à  demonstração  do  interesse  público  envolvido  além  das

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir

na contratação.

Nesse sentido, o art. 18, § 1º da Lei 14.133/21 apresenta os

elementos que devem ser considerados na elaboração do ETP: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo  planejamento  e  deve  compatibilizar-se  com  o  plano  de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art.  12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

(...)

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do

caput  deste  artigo  deverá  evidenciar  o  problema  a  ser

resolvido  e  a  sua  melhor  solução,  de  modo  a  permitir  a

avaliação  da  viabilidade  técnica  e  econômica  da

contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema  a  ser  resolvido  sob  a  perspectiva  do  interesse

público;

II  -  demonstração  da  previsão  da  contratação  no  plano  de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu

alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV  -  estimativas  das  quantidades  para  a  contratação,

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências com
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outras  contratações,  de  modo  a  possibilitar  economia  de

escala;

V  -  levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  análise  das

alternativas  possíveis,  e  justificativa  técnica  e  econômica  da

escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos  que  lhe  dão  suporte,  que  poderão  constar  de

anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o

caso;

VIII  -  justificativas  para  o  parcelamento  ou  não  da

contratação;

IX  -  demonstrativo  dos  resultados  pretendidos  em  termos  de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente

à  celebração  do  contrato,  inclusive  quanto  à  capacitação  de

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII  -  descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e  respectivas

medidas  mitigadoras,  incluídos  requisitos  de  baixo  consumo  de

energia  e  de  outros  recursos,  bem  como  logística  reversa  para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII  -  posicionamento  conclusivo  sobre  a  adequação  da

contratação para o  atendimento  da necessidade a  que  se

destina.

§ 2º - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os

elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º

deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos

previstos  no  referido  parágrafo,  apresentar  as  devidas

justificativas. (...) (g.n)

A  partir  da  leitura  do  dispositivo  supra,  extrai-se  clara

obrigatoriedade  de  elementos  mínimos  a  serem  contemplados  no  ETP,

elencados nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, conforme expressamente exigido

pelo  §  2º  do  referido  diploma.  Quando  não  contemplar  os  demais
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elementos previstos no art. 18, § 1º, deverá a Administração apresentar as

devidas justificativas. 

No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis/AGU  apresenta  diversas  orientações  jurídicas  a  serem

consultadas e observadas sempre que incidentes ao caso sob análise.

Quanto ao  MAPA DE RISCOS,  no Portal  de Compras do

Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação e

Avaliação  de  Riscos,  que  oferece  orientações  elaboradas  base  nas

premissas  estabelecidas  pela  Lei  nº  14.133/2021.  É  certo  que  tais

recomendações  devem  ser  incorporadas  no  planejamento  desta

contratação. 

O  TERMO DE REFERÊNCIA é  o  documento  que deverá

deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021,

quais  sejam: a definição  do  objeto,  incluídos  sua  natureza,  os

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua

prorrogação; a fundamentação da contratação; a descrição da solução; os

requisitos da contratação; o modelo de execução do objeto; o modelo de

gestão do contrato; os critérios de medição e de pagamento; a forma e

critérios de seleção do fornecedor; as estimativas do valor da contratação,

acompanhadas dos preços unitários referenciais; das memórias de cálculo

e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar

de documento separado e classificado; e a adequação orçamentária (art.

6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021).

No  caso  em  análise,  verifica-se que  para  a  fase  de

planejamento  do  processo  licitatório,  foram anexados  o  DFD,  ETP

(retificado)  e  TR  (retificado),  os  quais  contemplam  os  elementos

mínimos elencados pela NLLC.
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Quanto  às  justificativas  técnicas  apresentadas,

relembre-se que não está na seara desta Procuradoria Jurídica avaliá-

las  ou  emitir  juízo,  pois  essa  tarefa  envolve  aspectos  de  caráter

eminentemente  técnicos,  além  de  ponderação  de  conveniência  e

oportunidade.  São,  por  isso,  de  competência  exclusiva  da

Administração.

Chama-se atenção também para a necessidade de abordar

as razões que conduzem a definição de elementos aptos a definir a seleção

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração, considerando todo o ciclo de vida do objeto, com base na

exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei 14.133/2021. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta

mais vantajosa, deve o planejamento da contratação conter informações

sobre:  I) modalidade de licitação;  II) critério de Julgamento;  III) modo de

disputa;  adequação  e  eficiência  da  forma  de  combinação  desses

parâmetros. 

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a  modalidade

escolhida foi o pregão eletrônico, cujo critério de julgamento adotado

é o menor preço, utilizando o modo de disputa aberto, conforme se

extrai do preâmbulo do Edital. 

Passaremos  a  destacar,  nos  tópicos  seguintes,  pontos

específicos, considerados essenciais à avaliação da regularidade geral do

presente procedimento.

c) Orçamento     Estimado     e     Pesquisa     de     Preços:  

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo

23  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  sendo  que,  para  compras,  devem  ser

observados os parâmetros previstos em seu §1º:
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá

ser  compatível  com  os  valores  praticados  pelo  mercado,

considerados  os  preços  constantes  de  bancos  de  dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local

de execução do objeto.

§  1º No  processo  licitatório  para  aquisição  de  bens  e

contratação  de serviços  em geral,  conforme regulamento,  o

valor  estimado  será  definido  com  base  no  melhor  preço

aferido  por  meio  da  utilização  dos  seguintes  parâmetros,

adotados de forma combinada ou não:

I  -  composição de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à

mediana do item correspondente no painel para consulta de

preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II -  contratações similares feitas pela Administração Pública,

em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior

à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro  de  preços,  observado  o  índice  de  atualização  de

preços correspondente;

III  - utilização  de  dados  de  pesquisa  publicada  em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada

pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios  eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a

data e hora de acesso;

IV  -  pesquisa direta  com no  mínimo  3  (três)  fornecedores,

mediante  solicitação  formal  de  cotação,  desde  que  seja

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na

forma de regulamento.

Salienta-se  que  no  presente  caso,  foi  realizado  o

levantamento  do  preço  médio  das  propostas,  com  indicação  da

observância dos parâmetros previstos no incisos II e IV do §1º, do art. 23,

da Lei nº 14.133, de 2021, para obter-se o preço  estimado através  da

média. 
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É essencial que a pesquisa de mercado seja conduzida com

o uso da maior variedade possível de parâmetros. Isso significa que, além

de consultas diretas a  fornecedores e verificações em registros  de

preços vigentes, devem ser utilizados dados provenientes de diversas

fontes.  Tais  fontes  podem  incluir  bancos  de  dados  governamentais,

cotações  obtidas  em  contratações  similares  e  valores  de  aquisições

realizadas em pregões anteriores, entre outros.  Essa abordagem visa a

garantir que o valor médio obtido seja representativo e compatível

com o mercado, assegurando a economicidade e a vantajosidade da

contratação para a Administração Pública.

d) Parcelamento da contratação:

Outro  ponto  relevante  diz  respeito  ao  parcelamento  do

objeto  a  ser  contratado  em  licitações.  Via  de  regra,  as  aquisições  da

Administração Pública devem atender ao princípio do parcelamento, que

deverá  ser  adotado  quando  for  tecnicamente  viável  e  economicamente

vantajoso,  conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de

2021:

Art.  40.  O  planejamento  de  compras  deverá  considerar  a

expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

(...)

V - atendimento aos princípios:

a)  da  padronização,  considerada  a  compatibilidade  de

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;

b)  do  parcelamento,  quando  for  tecnicamente  viável  e

economicamente vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa

estimada com a prevista no orçamento. (grifo nosso)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em

consideração  alguns  critérios  objetivos,  descritos  no  §2º  do  dispositivo

citado:
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§  2º  Na  aplicação  do  princípio  do  parcelamento,  referente  às

compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local,

com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que

atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar

a concentração de mercado.

Por outro lado, há situações em que a lei  expressamente

restringe a possibilidade de parcelamento do objeto, conforme situações

descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro: 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I  -  a  economia  de  escala,  a  redução  de  custos  de  gestão  de

contratos  ou  a  maior  vantagem  na  contratação  recomendar  a

compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e

houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a

fornecedor exclusivo.

Como  critério  conceitual,  o  artigo  87  do  Código  Civil

preceitua: “Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na

sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que

se destinam”. 

Em vista disso e de uma forma geral, as licitações em que o

objeto é disposto em um item apenas, ou em que os vários objetos são

dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação independentes entre

si, tendem a observar o princípio do parcelamento, desde que cada um dos

objetos  dos  itens  sejam  considerados  indivisíveis,  o  que  deve  ser

esclarecido pelo órgão. 

Por outro lado, a disposição de um objeto em tese indivisível

em um mesmo item (como nos casos de aquisição com instalação, por
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exemplo), ou a agregação de itens em um grupo, pode vir a caracterizar a

não  observância  do  referido  princípio,  demandando,  necessariamente,

justificativa por parte do órgão ou entidade.

Nesse  sentido,  a  agregação  de  itens  em  grupo  para

julgamento  da  proposta  pelo  menor  preço  global  do  grupo  pode  vir  a

comprometer a seleção da proposta efetivamente mais vantajosa, caso seja

possível a contratação de itens isolados e a não contratação de outros.

De  qualquer  forma,  a  decisão  final  envolve  contornos

técnicos  e  gerenciais  específicos,  que,  por  sua  vez,  demandam  a

manifestação  expressa  da  unidade  consulente,  mediante  justificativa

baseada nos elementos legalmente definidos.

No  caso  vertente,  constata-se  que,  “O  objetivo  do

parcelamento é o de melhor  aproveitar os  recursos  disponíveis  no

mercado e ampliar a competitividade, sendo que este parcelamento é

técnica  e  economicamente  viável  e  não  representa  perda  de

economia  de  escala,  visando propiciar  a  ampla participação  de

licitantes  que,  embora  não  dispondo  de  capacidade  para  a

prestação   de   serviços   em  sua  totalidade,  possam fazê-lo  com

relação  a  itens.”,  conforme  item  de nº  7.3 do  Estudo  Técnico

Preliminar. 

A respeito da justificativa apresentada pela Secretaria

consulente,  ressalta-se  que  não compete  a  esta  assessoria jurídica

adentrar  em  questões  técnicas,  cabe-nos  apenas  apontar  que  as

compras,  como  regra,  devem  atender  ao  parcelamento  quando  for

tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 40, inciso V, alínea

b, da Lei nº 14.133, de 2021), devendo também ser observadas as regras

do art. 40, § § 2º e 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, que tratam de aspectos a

serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento. 
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e) Participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte:

A  Lei  Complementar  123/2006,  estabelece  algumas

exigências para os editais de licitação a fim de resguardar que as licitações

tenham regras que resguardem o desenvolvimento nacional sustentável. O

Art.  47 da Lei  Complementar  estabelece  que deverá  ser  concedido  um

tratamento diferenciado e simplificado paras microempresas e empresas

de pequeno porte no âmbito das contratações públicas, é o que se verifica

da leitura da lei:

Art.  47.  Nas  contratações  públicas  da  administração  direta  e

indireta, autárquica e fundacional,  federal,  estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado

para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no

âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas

públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

Convém registrar também que a Lei 14.133/2021 inovou ao

tratar  do  tratamento  diferenciado  a  ser  conferido  a  ME,  EPP  e

Cooperativas  equiparadas.  Vejamos  o  que  dispõe  o  art.  4º  da  Lei

14.133/2021: 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por

esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo  não são

aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de

serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa

de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às

licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo

fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
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que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não

tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o

órgão  ou  entidade  exigir  do  licitante  declaração  de  observância

desse limite na licitação.

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano,

será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites

previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

Desse modo, para além da observância às regras dos artigos

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, é preciso estar claro que o

tratamento diferenciado de que tratam tais normas não serão aplicados

em relação  a  licitações  que  envolvam:  I) item  cujo  valor  estimado  for

superior  à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa de pequeno porte;  II) no caso de contratação de obras e

serviços de engenharia, quando o valor estimado por superior à receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno  porte.  Adicionalmente,  devem  ser  observados  os  critérios

estabelecidos nos § § 2º e 3º, acima transcritos, que tratam dos critérios

para aferição dos limites de valor estabelecidos no § 1º. 

As  especificidades  decorrentes  da  Lei  Complementar  nº.

123/2006 alterada posteriormente pela Lei Complementar nº 147/2014,

são observadas pela minuta do edital no item “12.3”.

f) Desenvolvimento   N      acional   S  ustentável:  

As contratações governamentais devem estabelecer critérios

que promovam o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações

da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do

consumo e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito

de economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a

exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n.
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14.133,  de 2021,  c/c art. 7º, XI,  da Lei nº 12.305, de 2010).  Tais

informações estão contidas no tópico 4.2 do TR.

g) Designação formal do pregoeiro, agente de contratação e da equipe

de apoio:

Compulsando  os  autos,  foi  constatada  a  juntada  das

Portarias  nº  3.069/2024 que  comprova  a  designação  do  pregoeiro,

agente de contratação e da equipe de apoio, conforme determina o art. 8º,

§§  1º  e  5º,  da Lei  nº  14.133,  de  2021 e  Decreto  nº  11.246,  de 27 de

outubro de 2022. 

h) Análise dos Requisitos Legais do Edital e os Anexos:

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do

edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna da

licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo

os seguintes anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar, o termo de

referência  e  a  minuta  do  contrato,  quando  for  o  caso.  Diante  do

apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de

forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da

Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos

e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,

à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

No  caso  vertente,  a  minuta  do  Edital  foi  devidamente

acostada aos autos e reúne as seguintes cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie, notadamente em relação ao objeto

da licitação (cláusula 2ª);  às  penalidades (cláusula  7ª); aos  recursos

(cláusula  8.2ª  e  ss);  ao  julgamento (cláusula  11ª);  à  habilitação

(cláusula 12.4ª e ss);  à  fiscalização e das regras relativas  gestão do
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contrato (cláusula 13ª); à convocação (cláusula 17.1ª); às condições de

entrega (cláusula 18ª e ss); às condições de pagamento (cláusula 20ª). 

Ainda acerca das cláusulas obrigatórias, o § 7º do citado

artigo, prescreve que “independentemente do prazo de duração do contrato,

será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço,  com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,

em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos”.

Verificou-se que a referida cláusula encontra-se presente no item 16.4 do

Edital. 

i) Da Publicação do Edital e     do   T  ermo     do   C  ontrato:  

Conforme art. 54, caput e §1º, c/c art. 94 da Lei nº 14.133,

de 2021, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do

edital  de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial da União, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, para a

apresentação  das  propostas  e  lances,  quando  adotados  os  critérios  de

julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I, alínea “a”, Lei

nº 14.133, de 2021).

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e

lances, contados a partir da data de divulgação do edital de

licitação, são de:

I - para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de

julgamento de menor preço ou de maior desconto;
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Destaca-se também que, após a homologação do processo

licitatório,  é  obrigatória  a  disponibilização  no  Portal  Nacional  de

Contratações  Públicas  (PNCP)  dos  documentos  elaborados  na  fase

preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  nos  limites  da  análise  jurídica  e

excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência

do  ajuste,  esta  Procuradoria  OPINA pela  possibilidade  jurídica  do

prosseguimento  do  presente  processo,  na  modalidade  de  Pregão

Eletrônico,  desde que       preenchidos os requisitos legais       elencados acima,  

em especial:   

(i) retificar o tópico 2.1 do Edital, para adequar o objeto da

contratação conforme Termo de Referência;

(ii)  retificar o item 5.1 da Minuta da Ata de Registro de

Preço para constar que a vigência  da ata será de 01 ano a contar da

assinatura da ata, conforme previsto no item 16.1 do Edital;

(iii) que sejam observados os parâmetros estabelecidos pela

Lei Geral de Proteção de Dados – Lei Federal nº 13.709/2018 e

(iv) que haja a observância do princípio da publicidade dos

atos, nos termos do art. 55, I, alínea “a”, Lei nº 14.133, de 2021.

Não se pode olvidar da IMPRESCINDIBILIDADE DE QUE A

DOCUMENTAÇÃO  COMPROBATÓRIA  DA  REGULARIDADE  DA

EMPRESA A SER CONTRATADA SEJA ANEXADA A ESTE PROCESSO

E  ESTEJA  DEVIDAMENTE  ATUALIZADA  ,  às  quais  deverão  estar

integralmente contidas nos autos quando do pagamento da despesa

pleiteada, atestando inclusive sua validade, somente assim será possível

ser  dada  consecução  à  presente  contratação,  nos  termos  do  que

determina o Art. 68 e seguintes, da Lei nº 14.133/2021.
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Por fim, RECOMENDA-SE       que o órgão requisitante respeite  

rigorosamente  a  ordem  cronológica  na  elaboração  dos  documentos

durante a fase  de  planejamento da contratação,  evitando a  prática  de

elaboração  pro  forma  .  Essa  abordagem  é  essencial  para  garantir  a

integridade,  a  transparência  e  a  eficácia  do  processo  de  contratação,

permitindo  um  planejamento  adequado  e  uma  tomada  de  decisão

eficiente.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Venda Nova do Imigrante/ES, 12 de março de 2025.

FERNANDO BELLON ULIANA

Gerente de Assessoria Jurídica

EDUARDO BERGAMIM ULIANA

Assessor Jurídico
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ANEXO I - (LOTES)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
Av. Evandi Américo Comarela, 385 -  Centro - Venda Nova do Imigrante - Es - Cep: 29.375-000

Pregão Eletrônico Nº 000007/2025

07/04/2025   13:00

000445/2025

Expedição: 20/03/2025

Processo:Modalidade/Nº:

Abertura:

Item(*) Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigo Marca/Modelo

Lote DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SOCIETY (TRIO)

00004
DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SOCIETY
(TRIO) - Para diversas competições, composta por
dois árbitros e um mesário.

25,0DIA00005026

25,0Quantidade Valor Total do Lote

Item(*) Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigo Marca/Modelo

Lote DIARIA DE ARBITRAGEM PARA BASQUETEBOL (TRIO)

00003
DIARIA DE ARBITRAGEM PARA BASQUETEBOL
(TRIO) - Para diversas competições, composta por
dois árbitros e um mesário.

10,0DIA00005024

10,0Quantidade Valor Total do Lote

Item(*) Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigo Marca/Modelo

Lote DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL (TRIO)

00001
DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL (TRIO) -
Para diversas competições , composta por dois
árbitros e um mesário.

25,0DIA00005022

25,0Quantidade Valor Total do Lote

Item(*) Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigo Marca/Modelo

Lote DIARIA DE ARBITRAGEM PARA HANDEBOL (TRIO)

00005
DIARIA DE ARBITRAGEM PARA HANDEBOL (TRIO) -
Para diversas competições, composta por dois
árbitros e um mesário.

10,0DIA00005025

10,0Quantidade Valor Total do Lote

Item(*) Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigo Marca/Modelo

Lote DIARIA DE ARBITRAGEM PARA KARATE

00007

DIARIA DE ARBITRAGEM PARA KARATE - Grupo de
árbitros de 5 por koto (área de competição). Sendo o
1°árbitro para a mesa, 2°Árbitro para o chaveamento
da competição, 3° Árbitro chefe de quadra, 4 e
5º°Árbitro bandeira.

10,0DIA00004037

10,0Quantidade Valor Total do Lote

Item(*) Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigo Marca/Modelo

Lote DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL (TRIO)

00002
DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL (TRIO) -
Para diversas competições, composta por dois
árbitros e um mesário.

20,0DIA00005023

20,0Quantidade Valor Total do Lote

Item(*) Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeCódigo Marca/Modelo

Lote DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL ADAPTADO (TRIO)

00006
DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL
ADAPTADO (TRIO) - Para diversas competições,
composta por dois árbitros e um mesário.

5,0DIA00005027

5,0Quantidade Valor Total do Lote
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Expedição: 0
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ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura Venda Nova do Imigrante
Prefeitura Venda Nova do Imigrante

Registro de Preços Eletrônico - 000007/2025

Declarações obrigatórias
Titulo Descricao

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SOCIETY (TRIO) Para diversas competicoes,
composta por dois arbitros e um mesario.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:17:51

N/C N/C 25 R$1.500,00 R$ 37.500,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:50:49

N/C N/C 25 R$2.000,00 R$ 50.000,00 Sim

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

45.025.355/0001-
73

06/04/2025 -
12:03:19

N/C N/C 25 R$900,00 R$ 22.500,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:26:31

N/C N/C 25 R$5.000,00 R$ 125.000,00 Sim

D MARIA
ARBITRAGEM
SERVICOS E
EVENTOS LTDA

28.800.338/0001-
47

07/04/2025 -
10:27:58

SERVIÇOS PRÓPRIA 25 R$2.000,00 R$ 50.000,00 Sim

0002 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA BASQUETEBOL (TRIO) Para diversas competicoes, composta por dois arbitros e um
mesario.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:18:05

N/C N/C 10 R$1.500,00 R$ 15.000,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:50:58

N/C N/C 10 R$2.000,00 R$ 20.000,00 Sim

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

45.025.355/0001-
73

06/04/2025 -
12:04:10

N/C N/C 10 R$1.100,00 R$ 11.000,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:26:47

N/C N/C 10 R$5.000,00 R$ 50.000,00 Sim

D MARIA
ARBITRAGEM
SERVICOS E
EVENTOS LTDA

28.800.338/0001-
47

07/04/2025 -
10:27:58

SERVIÇOS PRÓPRIA 10 R$1.750,00 R$ 17.500,00 Sim

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3fe17cc88d9eeebf11d725027e2ccd9a
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0003 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL (TRIO) Para diversas competicoes , composta por dois arbitros e um mesario.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:18:25

N/C N/C 25 R$1.500,00 R$ 37.500,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:51:05

N/C N/C 25 R$2.000,00 R$ 50.000,00 Sim

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

45.025.355/0001-
73

06/04/2025 -
12:05:01

N/C N/C 25 R$450,00 R$ 11.250,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:27:10

N/C N/C 25 R$5.000,00 R$ 125.000,00 Sim

D MARIA
ARBITRAGEM
SERVICOS E
EVENTOS LTDA

28.800.338/0001-
47

07/04/2025 -
10:27:58

SERVIÇOS PRÓPRIA 25 R$1.800,00 R$ 45.000,00 Sim

0004 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA HANDEBOL (TRIO) Para diversas competicoes, composta por dois arbitros e um
mesario.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:18:37

N/C N/C 10 R$1.500,00 R$ 15.000,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:51:14

N/C N/C 10 R$2.000,00 R$ 20.000,00 Sim

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

45.025.355/0001-
73

06/04/2025 -
12:05:47

N/C N/C 10 R$1.150,00 R$ 11.500,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:27:25

N/C N/C 10 R$5.000,00 R$ 50.000,00 Sim

D MARIA
ARBITRAGEM
SERVICOS E
EVENTOS LTDA

28.800.338/0001-
47

07/04/2025 -
10:27:58

SERVIÇOS PRÓPRIA 10 R$1.600,00 R$ 16.000,00 Sim

0005 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA KARATE Grupo de arbitros de 5 por koto (area de competicao). Sendo o 1°arbitro para a
mesa, 2°Arbitro para o chaveamento da competicao, 3° Arbitro chefe de quadra, 4 e 5O°Arbitro bandeira.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:18:50

N/C N/C 10 R$3.800,00 R$ 38.000,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:51:42

N/C N/C 10 R$8.000,00 R$ 80.000,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:27:41

N/C N/C 10 R$5.000,00 R$ 50.000,00 Sim

0006 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL (TRIO) Para diversas competicoes, composta por dois arbitros e um mesario.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:19:03

N/C N/C 20 R$1.500,00 R$ 30.000,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:51:53

N/C N/C 20 R$2.000,00 R$ 40.000,00 Sim

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

45.025.355/0001-
73

06/04/2025 -
12:07:07

N/C N/C 20 R$1.000,00 R$ 20.000,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:27:56

N/C N/C 20 R$5.000,00 R$ 100.000,00 Sim

D MARIA
ARBITRAGEM
SERVICOS E
EVENTOS LTDA

28.800.338/0001-
47

07/04/2025 -
10:27:58

SERVIÇOS PRÓPRIA 20 R$1.700,00 R$ 34.000,00 Sim
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0007 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL ADAPTADO (TRIO) Para diversas competicoes, composta por dois arbitros e
um mesario.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:19:22

N/C N/C 5 R$1.500,00 R$ 7.500,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:52:03

N/C N/C 5 R$2.000,00 R$ 10.000,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:28:18

N/C N/C 5 R$5.000,00 R$ 25.000,00 Sim

D MARIA
ARBITRAGEM
SERVICOS E
EVENTOS LTDA

28.800.338/0001-
47

07/04/2025 -
10:27:58

SERVIÇOS PRÓPRIA 5 R$1.700,00 R$ 8.500,00 Sim

Critérios de desempate do processo

ATIVA EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

D MARIA ARBITRAGEM SERVICOS E EVENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim
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Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

M A F VILAS BOAS SERVICOS & CIA LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

SUCESSO SERVIÇOS DE EVENTOS EIRELI
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

D MARIA ARBITRAGEM SERVICOS E EVENTOS LTDA 28.800.338/0001-47 60 dias

DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA 45.025.355/0001-73 60 dias

ATIVA EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 43.639.177/0001-45 60 dias

F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA 49.258.944/0001-52 60 dias

M A F VILAS BOAS SERVICOS & CIA LTDA 53.795.421/0001-12 60 dias

Fornecedores divulgados.

Alexandra de Oliveira Vinco

Pregoeiro

LUANA DA SILVA FABRE DE MELO

Apoio

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 3fe17cc88d9eeebf11d725027e2ccd9a



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 09/04/2025 às 17:07:16.
Código verificador: C2DBBA

Página 5 de 5

VAUNEIDI MARIA PETERLE CARDOSO

Apoio
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ATA FINAL
Prefeitura Venda Nova do Imigrante
Prefeitura Venda Nova do Imigrante

Registro de Preços Eletrônico - 000007/2025

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

20/03/2025 15:12 21/03/2025 08:00 02/04/2025 23:59 07/04/2025 12:30 07/04/2025 13:00

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Pedido Data Resposta Julgamento Arquivos

21/03/2025 - 13:18:36 Impugnação do Edital do PE
007/2025 de Venda Nova do
Imigrante

21/03/2025 - 13:18:36 Indeferido

Embasamento: O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO – CRA-ES, Autarquia Pública Federal criada pela Lei nº 4.769/65, inscrita no CNPJ sob
o nº 28.414.217/0001-67, com endereço à rua Aluysio Simões, nº 172, Bento Ferreira, Vitória-ES, vem, mui respeitosamente, apontar irregularidade no edital do Pregão Eletrônico
de nº 007/2025 proposto pelo Município de Venda Nova do Imigrante conforme publicado recentemente no Portal Nacional de Compras Públicas demandando, desta forma, sua
imediata IMPUGNAÇÃO.
DO ATO COMBATIDO:
Conforme o Edital, foi agendado para às 13h do dia 07.04.2025, a abertura das propostas ao Pregão Eletrônico nº 007/2025. Com isso, a apresentação desta IMPUGNAÇÃO dá-
se de forma totalmente tempestiva.
A licitação tem como objeto a contratação de “ARBITRAGEM ESPORTIVA”.
Tais tarefas, delimitam o interesse de agir do Conselho Regional de Administração do Espírito Santo (CRA- ES), por serem atividades que têm como essência a Administração e
Seleção de Pessoal (locação de mão de obra), portanto, as empresas que terceirizam esse tipo de serviço, que podem ser voltadas ao fornecimento de pessoal para terceirização
de mão de obra, dentre outros, desenvolvem uma ampla gama de atividades na área da Administração de Recursos Humanos, tais como o recrutamento, seleção, treinamento e
gerenciamento do pessoal envolvido, conforme se vislumbra nos itens constantes das obrigações contratuais previstas no Edital e em seus anexos.
DO CONTEÚDO ILEGAL DO ATO
Imperioso observar-se o item que trata da “QUALIFICAÇÃO TÉCNICA”, onde não possui a exigência legal de comprovação pela empresa participante, do Registro junto ao Órgão
profissional Competente, no caso o Conselho Regional de Administração do Espírito Santo - CRA-ES, além de comprovação de aptidão para o desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, à qual deveria ser atendida por atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado, averbados por este CRA-ES.
DO EQUÍVOCO DO EDITAL, E DA INADEQUAÇÃO DOS DISPOSITIVOS À LEGISLAÇÃO QUE REGULAM A ESPÉCIE
O Edital ao ignorar o requisito impositivo de obrigatoriedade de registro no CRA-ES, bem como onde deverão ser averbados os atestados de capacitação técnica, acabou por
laborar em equívoco que vai de encontro às regras constantes do ordenamento jurídico. É que, regulando o Art. 37, inc. XXI da Constituição Federal, foi publicada no D.O.U. a Lei
14.133 de 01/04/2021, conforme disposto em seu art. 67, incisos I e II, bem como inciso VI, parágrafo 5º.

É imperioso salientar, para que reste demonstrada a inadequação editalícia, a citação do dispositivo que coloca as tarefas objeto do contrato sob a égide daquelas açambarcadas
pela competência do CRA-ES. Assim, é que ganha relevo: a LEI 4.769 de 1965, que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de Administração, e dá outras providências,
diz no art. 2º.
Destarte, a competência é determinada pela Lei Federal 4.769/65; ad argumentandum, a regulamentação de desta Lei criadora, deixa extreme de dúvidas a matéria, com a
confirmação do conteúdo da norma acima colacionada, é o que se extrai do texto do REGULAMENTO DA LEI Nº 4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965.
Desta forma, cumpre determinar, mais uma vez, para a pronta retificação do EDITAL, item 12.4.4, no quesito “Qualificação Técnica”, a inclusão do Conselho Regional de
Administração do Espírito Santo - CRA-ES como a entidade profissional competente à averbação dos atestados apresentados pelas empresas participantes, referentes ao objeto
dessa Tomada de Preços, além das empresas participantes efetuarem, também, seus registros cadastrais no Conselho.
Pelas atividades descritas no objeto do Edital, fica patente que as empresas que exercem estas atividades, fornecem mão de obra, para que possa alcançar os seus objetivos
sociais, o que torna obrigatório seu registro em CRA-ES, considerando que tal atividade se enquadra em campo de atuação privativo do Administrador.
A prestação de serviços terceirizados de ARBITRAGEM ESPORTIVA, objeto da Concorrência, nada mais é que uma locação de mão de obra, já que se utiliza de pessoas para
exercer tais atividades. Por isso, o Conselho Regional de Administração do Espírito Santo insiste afirmando que qualquer empresa que se utilize das atividades de Administração
de Recursos Humanos como atividade fim, o que se encaixa perfeitamente no caso em apreço, como a realização de serviços continuados de coleta e transporte de resíduos,
deverá possuir registro cadastral no CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO, matéria já apreciada em processo no Conselho Federal de Administração.
Por sua vez, o fornecimento e a locação de mão de obra pressupõem que a empresa prestadora dos serviços tenha realizado o recrutamento e a seleção de pessoal para o
desempenho de suas atividades específicas, assim como venha prestando o contínuo treinamento, cuja finalidade máxima é a adequação dos serviços prestados à estrutura
organizacional da contratante.
Ademais, vale destacar que, mesmo não havendo subordinação jurídica do pessoal da empresa prestadora de serviço com a contratante, existe a vinculação técnica e
administrativa desse pessoal a ensejar uma contínua supervisão e administração no resguardo da boa relação com o pessoal desta, caracterizando e afeiçoando a própria
atividade-fim daquela.
DO PEDIDO
Assim, é esta para requerer digne-se Vossa Senhoria a, revendo o próprio ato, julgar procedente as razões acima colacionadas, e reformá-lo, incluindo o CONSELHO REGIONAL
DE ADMINISTRAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO - CRA-ES como órgão onde deverão as empresas participantes do certame, efetuarem seu registro, por exercerem atividades
privativas desta categoria profissional, além de terem seus respectivos atestados de capacidade técnica (LOCAÇÃO DE MÃO OBRA), averbados por este CRA-ES.
Requer, em não sendo de imediato reformado o ato, que suspenda o certame para que não haja impugnações judiciais que atrapalhem o bom andamento da Administração. Do
contrário, nada mais nos restará senão, a tomada das medidas cabíveis e o ingresso na esfera judicial para resguardar os interesses desta Autarquia Pública Federal e dos seus
associados. Exercendo assim o nosso múnus público, que se define na fiscalização da profissão do administrador e na garantia da boa, correta e legal prestação desses serviços
à sociedade em geral.
DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
É de fundamental importância que os serviços da Administração sejam acompanhados por um Responsável Técnico para responder pela prestação dos serviços, colaborando
para o cumprimento de todas as obrigações, junto às repartições públicas, privadas, clientes e fornecedores, preservando, dessa forma, a sua ampla credibilidade no contexto
dos campos privativos da Administração, previstos no art. 2º, alínea “b”, da Lei nº 4.769/65 e no art. 3º, alínea “b”, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.934/67.

A Responsabilidade Técnica na Administração está prevista no art. 12 do Regulamento da Lei 4.769/65, aprovado pelo Decreto 61.934/67, conforme transcrito a seguir:

A Empresa devidamente habilitada garantirá que os serviços de Administração serão realizados sob a supervisão de um Responsável Técnico, garantido a profissionalização dos
serviços prestados. Desta forma, qualquer desvio de conduta ética ou técnica identificado pelo tomador de serviços poderá ser comunicado ao CRA-ES que aplicará o código de
ética do profissional da Administração e as responsabilizações cabíveis.
Estas orientações, além de obrigação legal oriunda de uma profissão que é regulamentada, tem a finalidade de garantir a proteção ao interesse público e resguardar os serviços
públicos de eventuais danos ou prejuízos aos seus recursos, sejam esses patrimoniais, de pessoal ou financeiros que, de modo ou outro, são custeados pela sociedade
Estamos à disposição para outros esclarecimentos, por meio do tel (27) 2121-0513 ou e-mail rafael.barros@craes.org.br.
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Julgamento: Não se pode transferir para a Administração Pública, no âmbito de um procedimento licitatório, o ônus de garantir a eficácia de atividades fiscalizatórias, típicas de
Poder de Polícia, ao ponto de se estabelecer uma nova função para a documentação de habilitação, que extrapole aquela constitucionalmente prevista, qual seja, de “garantir o
cumprimento das obrigações contratadas” (art. 37, XXI da CRFB/88) e, ainda, ao ponto de se criar um verdadeiro entrave ao regular funcionamento da “máquina administrativa”,
em sua atividade de contratações/aquisições de bens.
Não cabe à entidade licitante o poder de fiscalização. Ao contrário, à entidade licitante é imposta a obrigação de só exigir os documento previstos na Lei 14.133/2021. O registro
no devido órgão é de incumbência das empresas prestadoras dos serviços. Se algum particular presta serviço específicos sem o registro no Conselho competente cabe ao órgão,
em procedimento próprio, fiscalizar e autuar o particular, exercendo a função de polícia administrativa.
licitação pública não é o meio adequado para tal propósito. Por intermédio dela a Administração deve se preocupar em selecionar a proposta efetivamente mais vantajosa ao
Poder Público. Implicaria em desvio de poder pretender que a Administração, por meio da licitação, executasse a tarefa de fiscalização e afins, se essas dispõem de meio próprio
para tal.
Em respeito aos princípios da eficiência e celeridade processual e da competitividade, também considerando que a Administração não pode prevê qual empresa será sagrada
vencedora no certame, e se até mesmo será de empresa sediada no Estado do Espiríto Santo, decide por manter as condições do edital inalteradas e após o término do certame
esta Comissão enviará cópia do contrato da empresa vencedora, para que este Conselho exerça seu dever de Fiscalização.

Dúvidas
Data Dúvida Assunto Data Resposta

25/03/2025 - 11:20:07 Questionamento 25/03/2025 - 13:27:43

Dúvida: Qual o valor estimado UNITÁRIO dos itens licitados?
Caso tenham, poderiam gentilmente, disponibilizar planilha com a composição dos VALORES UNITÁRIOS estimado de TODOS OS ITENS A SEREM FORNECIDOS?

Resposta: 14.1 do edital:O preço máximo admitido para fins de registro será Sigiloso.

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL
SOCIETY (TRIO) PARA DIVERSAS
COMPETICOES, COMPOSTA POR DOIS
ARBITROS E UM MESARIO.

1.543,00 25 DIA Homologado

0002 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA BASQUETEBOL
(TRIO) PARA DIVERSAS COMPETICOES,
COMPOSTA POR DOIS ARBITROS E UM
MESARIO.

1.543,00 10 DIA Homologado

0003 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL (TRIO)
PARA DIVERSAS COMPETICOES , COMPOSTA
POR DOIS ARBITROS E UM MESARIO.

1.550,80 25 DIA Homologado

0004 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA HANDEBOL
(TRIO) PARA DIVERSAS COMPETICOES,
COMPOSTA POR DOIS ARBITROS E UM
MESARIO.

1.294,40 10 DIA Homologado

0005 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA KARATE
GRUPO DE ARBITROS DE 5 POR KOTO (AREA
DE COMPETICAO). SENDO O 1°ARBITRO PARA
A MESA, 2°ARBITRO PARA O CHAVEAMENTO
DA COMPETICAO, 3° ARBITRO CHEFE DE
QUADRA, 4 E 5O°ARBITRO BANDEIRA.

3.118,00 10 DIA Homologado

0006 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL
(TRIO) PARA DIVERSAS COMPETICOES,
COMPOSTA POR DOIS ARBITROS E UM
MESARIO.

1.338,40 20 DIA Homologado

0007 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL
ADAPTADO (TRIO) PARA DIVERSAS
COMPETICOES, COMPOSTA POR DOIS
ARBITROS E UM MESARIO.

1.543,00 5 DIA Homologado

Orçamento Sigiloso: SIM
Motivo: Será conferido ao orçamento estimado da presente contração o caráter sigiloso, com base no art. 24 da Lei 14.1333/2021, não prevalecendo o sigilo aos órgãos de controle
interno e externo, sem prejuízo da divulgação da disponibilização no processo do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, mantendo o sigilo até a fase final de lances/propostas.

Justificativas Inobservância LC 123/2006
Item Produto Justificativa

0001 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL
SOCIETY (TRIO) Para diversas competicoes,
composta por dois arbitros e um mesario.

Conforme Edital

0002 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA BASQUETEBOL
(TRIO) Para diversas competicoes, composta por
dois arbitros e um mesario.

Conforme Edital

0003 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL (TRIO)
Para diversas competicoes , composta por dois
arbitros e um mesario.

Conforme Edital

0004 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA HANDEBOL
(TRIO) Para diversas competicoes, composta por
dois arbitros e um mesario.

Conforme Edital

0005 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA KARATE Grupo
de arbitros de 5 por koto (area de competicao).
Sendo o 1°arbitro para a mesa, 2°Arbitro para o
chaveamento da competicao, 3° Arbitro chefe de
quadra, 4 e 5O°Arbitro bandeira.

Conforme Edital
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0006 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL
(TRIO) Para diversas competicoes, composta por
dois arbitros e um mesario.

Conforme Edital

0007 DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL
ADAPTADO (TRIO) Para diversas competicoes,
composta por dois arbitros e um mesario.

Conforme Edital

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

20/03/2025 - 15:11 EDITAL 07 ASSINADO.pdf

20/03/2025 - 15:11 anexo 7.pdf

20/03/2025 - 15:11 AVISO ABERTURA PE 07.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

07/04/2025 - 13:28:26 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,3,4,6 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

07/04/2025 - 13:28:26 Negociação aberta para o
processo000007/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 5,7 do processo 000007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

07/04/2025 - 13:29:56 Você recebeu uma nova negociação no item 0005 do processo 000007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

07/04/2025 - 15:31:38 Envio de Propostas Readequadas Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,4,6 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

07/04/2025 - 15:31:38 Envio de Propostas
Readequadas000007/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 3,5,7 do processo 000007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

07/04/2025 - 15:47:32 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo 000007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

07/04/2025 - 15:51:56 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo 000007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

07/04/2025 - 16:00:24 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0001 do processo 000007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

07/04/2025 - 17:00:50 Você recebeu uma nova proposta readequada no item 0003 do processo 000007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

08/04/2025 - 14:02:46 Documentos solicitados para o
processo 000007/2025

Foram solicitadas diligências no item 0003 do processo 000007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

08/04/2025 - 14:15:28 Documentos solicitados para o
processo 000007/2025

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 000007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

08/04/2025 - 14:22:19 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
000007/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

09/04/2025 - 14:22:16 Participação no Cadastro de Reserva A data limite para participação no cadastro de reserva nos itens 1,2,3,4,5,6,7 foi definida pelo
pregoeiro para 09/04/2025 às 16:25.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Quantidade Valor Total

0001 DIARIA DE
ARBITRAGEM PARA
FUTEBOL SOCIETY
(TRIO) Para diversas
competicoes, composta
por dois arbitros e um
mesario.

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

N/C N/C 900,00 25 22.500,00

0002 DIARIA DE
ARBITRAGEM PARA
BASQUETEBOL (TRIO)
Para diversas
competicoes, composta
por dois arbitros e um
mesario.

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

N/C N/C 1.000,00 10 10.000,00
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0003 DIARIA DE
ARBITRAGEM PARA
FUTSAL (TRIO) Para
diversas competicoes ,
composta por dois
arbitros e um mesario.

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

N/C N/C 1.400,00 25 35.000,00

0004 DIARIA DE
ARBITRAGEM PARA
HANDEBOL (TRIO) Para
diversas competicoes,
composta por dois
arbitros e um mesario.

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

N/C N/C 1.000,00 10 10.000,00

0005 DIARIA DE
ARBITRAGEM PARA
KARATE Grupo de
arbitros de 5 por koto
(area de competicao).
Sendo o 1°arbitro para a
mesa, 2°Arbitro para o
chaveamento da
competicao, 3° Arbitro
chefe de quadra, 4 e
5O°Arbitro bandeira.

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

N/C N/C 3.115,00 10 31.150,00

0006 DIARIA DE
ARBITRAGEM PARA
VOLEIBOL (TRIO) Para
diversas competicoes,
composta por dois
arbitros e um mesario.

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

N/C N/C 890,00 20 17.800,00

0007 DIARIA DE
ARBITRAGEM PARA
VOLEIBOL ADAPTADO
(TRIO) Para diversas
competicoes, composta
por dois arbitros e um
mesario.

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

N/C N/C 1.400,00 5 7.000,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SOCIETY (TRIO) Para diversas competicoes,
composta por dois arbitros e um mesario.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:17:51

N/C N/C 25 R$1.500,00 R$ 37.500,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:50:49

N/C N/C 25 R$2.000,00 R$ 50.000,00 Sim

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

45.025.355/0001-
73

06/04/2025 -
12:03:19

N/C N/C 25 R$900,00 R$ 22.500,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:26:31

N/C N/C 25 R$5.000,00 R$ 125.000,00 Sim

D MARIA
ARBITRAGEM
SERVICOS E
EVENTOS LTDA

28.800.338/0001-
47

07/04/2025 -
10:27:58

SERVIÇOS PRÓPRIA 25 R$2.000,00 R$ 50.000,00 Sim
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0002 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA BASQUETEBOL (TRIO) Para diversas competicoes, composta por dois arbitros e um
mesario.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:18:05

N/C N/C 10 R$1.500,00 R$ 15.000,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:50:58

N/C N/C 10 R$2.000,00 R$ 20.000,00 Sim

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

45.025.355/0001-
73

06/04/2025 -
12:04:10

N/C N/C 10 R$1.100,00 R$ 11.000,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:26:47

N/C N/C 10 R$5.000,00 R$ 50.000,00 Sim

D MARIA
ARBITRAGEM
SERVICOS E
EVENTOS LTDA

28.800.338/0001-
47

07/04/2025 -
10:27:58

SERVIÇOS PRÓPRIA 10 R$1.750,00 R$ 17.500,00 Sim

0003 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL (TRIO) Para diversas competicoes , composta por dois arbitros e um mesario.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:18:25

N/C N/C 25 R$1.500,00 R$ 37.500,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:51:05

N/C N/C 25 R$2.000,00 R$ 50.000,00 Sim

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

45.025.355/0001-
73

06/04/2025 -
12:05:01

N/C N/C 25 R$450,00 R$ 11.250,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:27:10

N/C N/C 25 R$5.000,00 R$ 125.000,00 Sim

D MARIA
ARBITRAGEM
SERVICOS E
EVENTOS LTDA

28.800.338/0001-
47

07/04/2025 -
10:27:58

SERVIÇOS PRÓPRIA 25 R$1.800,00 R$ 45.000,00 Sim

0004 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA HANDEBOL (TRIO) Para diversas competicoes, composta por dois arbitros e um
mesario.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:18:37

N/C N/C 10 R$1.500,00 R$ 15.000,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:51:14

N/C N/C 10 R$2.000,00 R$ 20.000,00 Sim

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

45.025.355/0001-
73

06/04/2025 -
12:05:47

N/C N/C 10 R$1.150,00 R$ 11.500,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:27:25

N/C N/C 10 R$5.000,00 R$ 50.000,00 Sim

D MARIA
ARBITRAGEM
SERVICOS E
EVENTOS LTDA

28.800.338/0001-
47

07/04/2025 -
10:27:58

SERVIÇOS PRÓPRIA 10 R$1.600,00 R$ 16.000,00 Sim

0005 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA KARATE Grupo de arbitros de 5 por koto (area de competicao). Sendo o 1°arbitro para a
mesa, 2°Arbitro para o chaveamento da competicao, 3° Arbitro chefe de quadra, 4 e 5O°Arbitro bandeira.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:18:50

N/C N/C 10 R$3.800,00 R$ 38.000,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:51:42

N/C N/C 10 R$8.000,00 R$ 80.000,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:27:41

N/C N/C 10 R$5.000,00 R$ 50.000,00 Sim
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0006 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL (TRIO) Para diversas competicoes, composta por dois arbitros e um mesario.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:19:03

N/C N/C 20 R$1.500,00 R$ 30.000,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:51:53

N/C N/C 20 R$2.000,00 R$ 40.000,00 Sim

DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

45.025.355/0001-
73

06/04/2025 -
12:07:07

N/C N/C 20 R$1.000,00 R$ 20.000,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:27:56

N/C N/C 20 R$5.000,00 R$ 100.000,00 Sim

D MARIA
ARBITRAGEM
SERVICOS E
EVENTOS LTDA

28.800.338/0001-
47

07/04/2025 -
10:27:58

SERVIÇOS PRÓPRIA 20 R$1.700,00 R$ 34.000,00 Sim

0007 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL ADAPTADO (TRIO) Para diversas competicoes, composta por dois arbitros e
um mesario.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

M A F VILAS BOAS
SERVICOS & CIA
LTDA

53.795.421/0001-
12

24/03/2025 -
14:19:22

N/C N/C 5 R$1.500,00 R$ 7.500,00 Sim

ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS
LTDA

43.639.177/0001-
45

02/04/2025 -
11:52:03

N/C N/C 5 R$2.000,00 R$ 10.000,00 Sim

F. M. BITTAR
ASSESSORIA
ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

49.258.944/0001-
52

06/04/2025 -
21:28:18

N/C N/C 5 R$5.000,00 R$ 25.000,00 Sim

D MARIA
ARBITRAGEM
SERVICOS E
EVENTOS LTDA

28.800.338/0001-
47

07/04/2025 -
10:27:58

SERVIÇOS PRÓPRIA 5 R$1.700,00 R$ 8.500,00 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

D MARIA ARBITRAGEM SERVICOS E EVENTOS LTDA 28.800.338/0001-47 60 dias

DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA 45.025.355/0001-73 60 dias

ATIVA EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 43.639.177/0001-45 60 dias

F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E ARBITRAGEM LTDA 49.258.944/0001-52 60 dias

M A F VILAS BOAS SERVICOS & CIA LTDA 53.795.421/0001-12 60 dias

Lances Enviados
0001 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SOCIETY (TRIO) Para diversas competicoes,
composta por dois arbitros e um mesario.
Data Valor CNPJ Situação

24/03/2025 - 14:17:51 1.500,00 (proposta) 53.795.421/0001-12 - M A F VILAS
BOAS SERVICOS & CIA LTDA

Válido

02/04/2025 - 11:50:49 2.000,00 (proposta) 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

06/04/2025 - 12:03:19 900,00 (proposta) 45.025.355/0001-73 - DIEGO
MONTEIRO EVENTOS LTDA

Válido

06/04/2025 - 21:26:31 5.000,00 (proposta) 49.258.944/0001-52 - F. M. BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:27:58 2.000,00 (proposta) 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:05:37 1.400,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:09:49 1.300,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido
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07/04/2025 - 13:10:04 1.290,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:10:37 1.289,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:10:57 1.270,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:11:31 1.269,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:11:48 1.260,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:12:12 1.259,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:12:40 1.255,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:14:01 1.254,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:14:29 1.250,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:15:38 1.247,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:15:56 1.200,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:16:42 1.199,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:17:06 1.150,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:17:31 1.149,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:18:06 1.140,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:19:05 1.139,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:19:18 1.100,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:19:43 1.099,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:20:41 1.050,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:22:10 4.500,00 49.258.944/0001-52 - F. M. BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

Válido

0002 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA BASQUETEBOL (TRIO) Para diversas competicoes, composta por dois arbitros e um
mesario.
Data Valor CNPJ Situação

24/03/2025 - 14:18:05 1.500,00 (proposta) 53.795.421/0001-12 - M A F VILAS
BOAS SERVICOS & CIA LTDA

Válido

02/04/2025 - 11:50:58 2.000,00 (proposta) 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

06/04/2025 - 12:04:10 1.100,00 (proposta) 45.025.355/0001-73 - DIEGO
MONTEIRO EVENTOS LTDA

Válido

06/04/2025 - 21:26:47 5.000,00 (proposta) 49.258.944/0001-52 - F. M. BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:27:58 1.750,00 (proposta) 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:05:44 1.400,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:10:16 1.399,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:11:06 1.350,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:11:50 1.398,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido
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07/04/2025 - 13:12:37 1.349,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:12:50 1.340,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:14:14 1.339,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:14:40 1.300,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:15:25 1.299,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:15:46 1.250,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:16:52 1.249,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:17:26 1.150,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:17:45 1.149,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:18:15 1.140,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:18:46 1.139,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:19:37 1.050,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:20:03 1.000,00 45.025.355/0001-73 - DIEGO
MONTEIRO EVENTOS LTDA

Válido

0003 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL (TRIO) Para diversas competicoes , composta por dois arbitros e um mesario.
Data Valor CNPJ Situação

24/03/2025 - 14:18:25 1.500,00 (proposta) 53.795.421/0001-12 - M A F VILAS
BOAS SERVICOS & CIA LTDA

Válido

02/04/2025 - 11:51:05 2.000,00 (proposta) 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

06/04/2025 - 12:05:01 450,00 (proposta) 45.025.355/0001-73 - DIEGO
MONTEIRO EVENTOS LTDA

Cancelado - A pedido da licitante, valor foi calculado por sumula.
07/04/2025 15:31:17

06/04/2025 - 21:27:10 5.000,00 (proposta) 49.258.944/0001-52 - F. M. BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:27:58 1.800,00 (proposta) 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:06:07 1.400,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

0004 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA HANDEBOL (TRIO) Para diversas competicoes, composta por dois arbitros e um
mesario.
Data Valor CNPJ Situação

24/03/2025 - 14:18:37 1.500,00 (proposta) 53.795.421/0001-12 - M A F VILAS
BOAS SERVICOS & CIA LTDA

Válido

02/04/2025 - 11:51:14 2.000,00 (proposta) 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

06/04/2025 - 12:05:47 1.150,00 (proposta) 45.025.355/0001-73 - DIEGO
MONTEIRO EVENTOS LTDA

Válido

06/04/2025 - 21:27:25 5.000,00 (proposta) 49.258.944/0001-52 - F. M. BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:27:58 1.600,00 (proposta) 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:09:46 1.400,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:16:21 1.399,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:17:09 1.397,00 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:17:38 1.140,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido
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07/04/2025 - 13:18:02 1.130,00 45.025.355/0001-73 - DIEGO
MONTEIRO EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:19:46 1.050,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:20:11 1.000,00 45.025.355/0001-73 - DIEGO
MONTEIRO EVENTOS LTDA

Válido

0005 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA KARATE Grupo de arbitros de 5 por koto (area de competicao). Sendo o 1°arbitro para a
mesa, 2°Arbitro para o chaveamento da competicao, 3° Arbitro chefe de quadra, 4 e 5O°Arbitro bandeira.
Data Valor CNPJ Situação

24/03/2025 - 14:18:50 3.800,00 (proposta) 53.795.421/0001-12 - M A F VILAS
BOAS SERVICOS & CIA LTDA

Válido

02/04/2025 - 11:51:42 8.000,00 (proposta) 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

06/04/2025 - 21:27:41 5.000,00 (proposta) 49.258.944/0001-52 - F. M. BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:19:54 3.500,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:22:28 4.500,00 49.258.944/0001-52 - F. M. BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:29:56 3.115,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

0006 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL (TRIO) Para diversas competicoes, composta por dois arbitros e um mesario.
Data Valor CNPJ Situação

24/03/2025 - 14:19:03 1.500,00 (proposta) 53.795.421/0001-12 - M A F VILAS
BOAS SERVICOS & CIA LTDA

Válido

02/04/2025 - 11:51:53 2.000,00 (proposta) 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

06/04/2025 - 12:07:07 1.000,00 (proposta) 45.025.355/0001-73 - DIEGO
MONTEIRO EVENTOS LTDA

Válido

06/04/2025 - 21:27:56 5.000,00 (proposta) 49.258.944/0001-52 - F. M. BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:27:58 1.700,00 (proposta) 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:20:00 1.050,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:21:17 990,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:21:37 950,00 45.025.355/0001-73 - DIEGO
MONTEIRO EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:22:37 4.500,00 49.258.944/0001-52 - F. M. BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:22:44 900,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:23:12 890,00 45.025.355/0001-73 - DIEGO
MONTEIRO EVENTOS LTDA

Válido

0007 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL ADAPTADO (TRIO) Para diversas competicoes, composta por dois arbitros e
um mesario.
Data Valor CNPJ Situação

24/03/2025 - 14:19:22 1.500,00 (proposta) 53.795.421/0001-12 - M A F VILAS
BOAS SERVICOS & CIA LTDA

Válido

02/04/2025 - 11:52:03 2.000,00 (proposta) 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

06/04/2025 - 21:28:18 5.000,00 (proposta) 49.258.944/0001-52 - F. M. BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

Válido

07/04/2025 - 10:27:58 1.700,00 (proposta) 28.800.338/0001-47 - D MARIA
ARBITRAGEM SERVICOS E
EVENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:20:07 1.400,00 43.639.177/0001-45 - ATIVA EVENTOS
E EMPREENDIMENTOS LTDA

Válido

07/04/2025 - 13:22:44 4.500,00 49.258.944/0001-52 - F. M. BITTAR
ASSESSORIA ESPORTIVA E
ARBITRAGEM LTDA

Válido
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Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 08/04/2025 - 14:22:19 45.025.355/0001-73 - DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

Certidao-45025355000173.pdf

Inabilitados / Desclassificados
Data Fornecedor CNPJ Detalhe

07/04/2025 - 15:31:17 DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

45.025.355/0001-73 Item 0003 - DIARIA DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL (TRIO) Para diversas
competicoes , composta por dois arbitros e um mesario.

Desclassificação: A pedido da licitante, valor foi calculado por sumula.

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

09/04/2025 - 14:21 - -

Chat
Data Apelido Frase

07/04/2025 - 13:01:25 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

07/04/2025 - 13:01:51 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

07/04/2025 - 13:01:51 Sistema No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

07/04/2025 - 13:01:51 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 1,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

07/04/2025 - 13:01:51 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

07/04/2025 - 13:01:57 Pregoeiro SENHORES LICITANTES, Boa tarde!!Estamos dando inicio a sessão deste Pregão. Nesta oportunidade e a
título de colaboração farei alguns avisos: Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos
entes da Administração Pública firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que
participam. Declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção.
Por esse motivo, solicito que encarem o processo licitatório com seriedade e atenção.

07/04/2025 - 13:02:06 Pregoeiro Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico até sua efetiva homologação, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer atos ou
mensagens emitidas pela pregoeira ou pelo sistema ou de sua desconexão. Importante que os senhores
acessem o sistema ao menos uma vez ao dia pela manhã e outra à tarde, para ciência das notificações e
informações do Pregoeiro. Tenham todos um ótimo dia.

07/04/2025 - 13:02:15 Pregoeiro Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste pregão especialmente quanto à
documentação de habilitação e a proposta ajustada ao lance final.

07/04/2025 - 13:02:22 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

07/04/2025 - 13:02:22 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

07/04/2025 - 13:02:23 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

07/04/2025 - 13:02:23 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

07/04/2025 - 13:02:24 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

07/04/2025 - 13:02:24 Sistema O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

07/04/2025 - 13:02:36 Pregoeiro Os lotes foram abertos para lances. Boa Sorte a todos!

07/04/2025 - 13:02:49 Pregoeiro Peço que ofertem seus melhores preços.

07/04/2025 - 13:08:52 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

07/04/2025 - 13:08:52 Sistema O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

07/04/2025 - 13:12:25 Sistema O item 0003 foi encerrado.

07/04/2025 - 13:17:21 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

07/04/2025 - 13:17:21 Sistema O item 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

07/04/2025 - 13:17:22 Sistema O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

07/04/2025 - 13:17:22 Sistema O item 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

07/04/2025 - 13:17:23 Sistema O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

07/04/2025 - 13:17:23 Sistema O item 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

07/04/2025 - 13:22:03 Sistema O item 0002 foi encerrado.

07/04/2025 - 13:22:12 Sistema O item 0004 foi encerrado.
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07/04/2025 - 13:24:12 Sistema O item 0001 foi encerrado.

07/04/2025 - 13:27:22 Sistema O item 0005 foi encerrado.

07/04/2025 - 13:27:22 Sistema O item 0006 foi encerrado.

07/04/2025 - 13:27:25 Sistema O item 0007 foi encerrado.

07/04/2025 - 13:28:09 Sistema O item 0001 teve como arrematante DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA - ME com lance de R$ 900,00.

07/04/2025 - 13:28:09 Sistema O item 0002 teve como arrematante DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA - ME com lance de R$ 1.000,00.

07/04/2025 - 13:28:09 Sistema O item 0003 teve como arrematante DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA - ME com lance de R$ 450,00.

07/04/2025 - 13:28:09 Sistema O item 0004 teve como arrematante DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA - ME com lance de R$ 1.000,00.

07/04/2025 - 13:28:09 Sistema O item 0005 teve como arrematante ATIVA EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 3.500,00.

07/04/2025 - 13:28:09 Sistema O item 0006 teve como arrematante DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA - ME com lance de R$ 890,00.

07/04/2025 - 13:28:09 Sistema O item 0007 teve como arrematante ATIVA EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 1.400,00.

07/04/2025 - 13:28:26 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 15:30 do dia 07/04/2025.

07/04/2025 - 13:28:26 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 15:30 do dia 07/04/2025.

07/04/2025 - 13:28:26 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 15:30 do dia 07/04/2025.

07/04/2025 - 13:28:26 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 15:30 do dia 07/04/2025.

07/04/2025 - 13:28:26 Sistema Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 15:30 do dia 07/04/2025.

07/04/2025 - 13:28:26 Sistema Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 15:30 do dia 07/04/2025.

07/04/2025 - 13:28:26 Sistema Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até às 15:30 do dia 07/04/2025.

07/04/2025 - 13:28:39 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: COM INTUITO DE ALCANÇAR PREÇO MAIS VANTAJOSO PARA A
ADMINISTRAÇÃO, SOLICITO NOVAMENTE ANÁLISE, POR PARTE DA EMPRESA CLASSIFICADA EM 1º
LUGAR, ACERCA DA POSSIBILIDADE DE REDUZIR O VALOR DO ÚLTIMO LANCE OFERTADO.

07/04/2025 - 13:29:08 Pregoeiro Pra fim de negociação foi observado que o lote 05 foi arrematado acima da média.

07/04/2025 - 13:29:36 Pregoeiro Média lote 05: R$ 3.118,00;

07/04/2025 - 13:29:46 F. DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

Negociação Item 0003: Boa tarde! Gostaria de solicitar o cancelamento do lance proposto, uma vez que foi
feito de forma errada

07/04/2025 - 13:29:56 Sistema O Item 0005 recebeu um lance negociado no valor de R$ 3.115,00.

07/04/2025 - 13:41:30 F. DIEGO MONTEIRO
EVENTOS LTDA

Negociação Item 0003: Boa tarde! Solicito a exclusão da lance referente ao item 3, pos o valor foi calculado
por sumula, equivoco da equipe de nossa empresa. Sendo assim declino o direito de arrematante do item

07/04/2025 - 15:31:17 Sistema O fornecedor DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA foi desclassificado para o item 0003 pelo pregoeiro.

07/04/2025 - 15:31:17 Sistema Motivo: A pedido da licitante, valor foi calculado por sumula.

07/04/2025 - 15:31:17 Sistema O item 0003 tem como novo arrematante ATIVA EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA com lance de R$
1.400,00.

07/04/2025 - 15:31:37 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA. O prazo
de envio é até às 09:00 do dia 08/04/2025.

07/04/2025 - 15:31:37 Sistema Foram solicitadas propostas readequadas para o fornecedor ATIVA EVENTOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA. O prazo de envio é até às 09:00 do dia 08/04/2025.

07/04/2025 - 15:32:03 Pregoeiro Foi aberto o prazo de 3 horas para Envio da Proposta Definitiva e Documentos de Habilitação, conforme item
12.1.1 do edital.

07/04/2025 - 15:32:57 Pregoeiro Devido ao horário a pregoeira estendeu o prazo até amanhã dia 08/04/2025 às 09h.

07/04/2025 - 15:33:05 Pregoeiro Ressalto que é imprescindível que a empresa envie a proposta comercial readequada tanto digitada no
sistema, quanto ter seu ARQUIVO anexado (conforme modelo disposto no Anexo I do Edital).

07/04/2025 - 15:33:14 Pregoeiro Informamos que no momento de enviar a proposta readequada o arquivo deve ser anexado ANTES da
digitação do valor no sistema.

07/04/2025 - 15:33:20 Pregoeiro ATENÇÃO para a validade dos documentos que serão enviados.

07/04/2025 - 15:33:26 Pregoeiro Em caso de dúvidas sobre a documentação, entrar em contato antes do fim do prazo da Proposta Definitiva.

07/04/2025 - 15:47:32 Sistema A proposta readequada/documentos de habilitação do item 0001 foi anexada ao processo.

07/04/2025 - 15:51:56 Sistema A proposta readequada/documentos de habilitação do item 0001 foi anexada ao processo.

07/04/2025 - 16:00:24 Sistema A proposta readequada/documentos de habilitação do item 0001 foi anexada ao processo.

07/04/2025 - 17:00:50 Sistema A proposta readequada/documentos de habilitação do item 0003 foi anexada ao processo.

08/04/2025 - 10:25:48 Pregoeiro Bom dia! prezados, passaremos a análise da documentação apresentada.

08/04/2025 - 12:42:21 Pregoeiro A Pregoeira retornará com o resultado de habilitação hoje, dia 08/04/20225 às 14:00h.

08/04/2025 - 14:01:09 Pregoeiro Boa tarde! retornaremos aos trabalhos deste pregão.

08/04/2025 - 14:02:46 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 23:59 do dia 15/04/2025.

08/04/2025 - 14:02:46 Sistema Motivo: EMPRESA APRESENTOU CERTIDAO FEDERAL VENCIDA, EM SE TRATANDO DE ME, A
PREGOEIRA ABRIU O PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS PARA A EMPRESA APRESENTAR A CERTIDAO
VÁLIDA, CONFORME PRECONIZA A LEI 123/2006

08/04/2025 - 14:14:51 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o fornecedor ATIVA EVENTOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA no item 0003.

08/04/2025 - 14:14:51 Sistema Motivo: PREGOEIRA RETORNA AOS AUTOS, UMA VEZ QUE A CERTIDÃO FEDERAL APRESENTADA
PELA EMPRESA ESTA VÁLIDA.

08/04/2025 - 14:14:52 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o fornecedor ATIVA EVENTOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA no item 0003.
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08/04/2025 - 14:14:52 Sistema Motivo: PREGOEIRA RETORNA AOS AUTOS, UMA VEZ QUE A CERTIDÃO FEDERAL APRESENTADA
PELA EMPRESA ESTA VÁLIDA.

08/04/2025 - 14:15:29 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 23:59 do dia 15/04/2025.

08/04/2025 - 14:15:29 Sistema Motivo: EMPRESA APRESENTOU CERTIDAO FEDERAL VENCIDA, EM SE TRATANDO DE ME, A
PREGOEIRA ABRIU O PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS PARA A EMPRESA APRESENTAR A CERTIDAO
VÁLIDA, CONFORME PRECONIZA A LEI 123/2006

08/04/2025 - 14:22:19 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

08/04/2025 - 15:15:50 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o fornecedor DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA no item
0001.

08/04/2025 - 15:15:50 Sistema Motivo: EMPRESA APRESENTOU A CERTIDÃO VÁLIDA.

08/04/2025 - 15:16:44 Pregoeiro Prezados, a pregoeira irá declarar os vencedores por lotes e abrir o prazo de Recurso amanhã dia
09/04/2025 às 13:00h.

08/04/2025 - 15:16:53 Pregoeiro Peço que acessem o portal para ciência dos atos.

09/04/2025 - 13:11:17 Pregoeiro Boa tarde! retornaremos aos trabalhos deste pregão.

09/04/2025 - 13:11:42 Sistema O fornecedor DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA teve suas propostas aceitas no processo.

09/04/2025 - 13:11:52 Sistema O fornecedor ATIVA EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA teve suas propostas aceitas no processo.

09/04/2025 - 13:12:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 13:42.

09/04/2025 - 13:12:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 13:42.

09/04/2025 - 13:12:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 13:42.

09/04/2025 - 13:12:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 13:42.

09/04/2025 - 13:12:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 13:42.

09/04/2025 - 13:12:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 13:42.

09/04/2025 - 13:12:13 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 13:42.

09/04/2025 - 13:51:04 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA.

09/04/2025 - 13:51:04 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA.

09/04/2025 - 13:51:04 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA.

09/04/2025 - 13:51:04 Sistema Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor DIEGO MONTEIRO EVENTOS LTDA.

09/04/2025 - 13:51:11 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

09/04/2025 - 13:51:11 Sistema Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

09/04/2025 - 13:51:11 Sistema Para o item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor ATIVA EVENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

09/04/2025 - 13:51:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 14:21.

09/04/2025 - 13:51:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 14:21.

09/04/2025 - 13:51:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 14:21.

09/04/2025 - 13:51:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 14:21.

09/04/2025 - 13:51:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 14:21.

09/04/2025 - 13:51:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 14:21.

09/04/2025 - 13:51:26 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 09/04/2025 às 14:21.

09/04/2025 - 14:22:17 Sistema A data limite para participação no cadastro de reserva nos itens 1,2,3,4,5,6,7 foi definida pelo pregoeiro para
09/04/2025 às 16:25.

09/04/2025 - 14:23:10 Pregoeiro Foi aberto o prazo de 02 horas para os interessados em compo cadastro de reserva conforme item 15 do
edital.

09/04/2025 - 14:24:18 Pregoeiro Os interessados em compor o cadastro de reserva, deverão aceitar cotar os serviços ao preço da empresa
arrematante, item 15.1 do edital.

09/04/2025 - 14:50:48 Sistema A empresa M A F VILAS BOAS SERVICOS & CIA LTDA aceitou a oferta para participar do cadastro de
reserva do item 0001.

09/04/2025 - 14:51:40 Sistema A empresa M A F VILAS BOAS SERVICOS & CIA LTDA aceitou a oferta para participar do cadastro de
reserva do item 0002.

09/04/2025 - 14:52:11 Sistema A empresa M A F VILAS BOAS SERVICOS & CIA LTDA aceitou a oferta para participar do cadastro de
reserva do item 0003.

09/04/2025 - 14:52:35 Sistema A empresa M A F VILAS BOAS SERVICOS & CIA LTDA aceitou a oferta para participar do cadastro de
reserva do item 0004.

09/04/2025 - 14:53:10 Sistema A empresa M A F VILAS BOAS SERVICOS & CIA LTDA aceitou a oferta para participar do cadastro de
reserva do item 0005.

09/04/2025 - 14:53:38 Sistema A empresa M A F VILAS BOAS SERVICOS & CIA LTDA aceitou a oferta para participar do cadastro de
reserva do item 0006.

09/04/2025 - 14:54:07 Sistema A empresa M A F VILAS BOAS SERVICOS & CIA LTDA aceitou a oferta para participar do cadastro de
reserva do item 0007.

09/04/2025 - 16:59:47 Pregoeiro Houve interessados em compor o cadastro de reserva, que será registrado na ata de Registro de preços.

09/04/2025 - 17:01:40 Pregoeiro Vale ressaltar que para assinatura da ata de Reguistro de preços, as empresas arrematantes, deverão
apresentar a documentação exigida no item 17.2 do edital.

09/04/2025 - 17:01:43 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

09/04/2025 - 17:06:36 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por DALTON PERIM.

09/04/2025 - 17:06:36 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por DALTON PERIM.
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09/04/2025 - 17:06:36 Sistema O Item 0003 foi adjudicado por DALTON PERIM.

09/04/2025 - 17:06:36 Sistema O Item 0004 foi adjudicado por DALTON PERIM.

09/04/2025 - 17:06:36 Sistema O Item 0005 foi adjudicado por DALTON PERIM.

09/04/2025 - 17:06:36 Sistema O Item 0006 foi adjudicado por DALTON PERIM.

09/04/2025 - 17:06:36 Sistema O Item 0007 foi adjudicado por DALTON PERIM.

09/04/2025 - 17:06:41 Sistema O Item 0001 foi homologado por DALTON PERIM.

09/04/2025 - 17:06:41 Sistema O Item 0002 foi homologado por DALTON PERIM.

09/04/2025 - 17:06:41 Sistema O Item 0003 foi homologado por DALTON PERIM.

09/04/2025 - 17:06:41 Sistema O Item 0004 foi homologado por DALTON PERIM.

09/04/2025 - 17:06:41 Sistema O Item 0005 foi homologado por DALTON PERIM.

09/04/2025 - 17:06:41 Sistema O Item 0006 foi homologado por DALTON PERIM.

09/04/2025 - 17:06:41 Sistema O Item 0007 foi homologado por DALTON PERIM.

Alexandra de Oliveira Vinco

Pregoeiro

DALTON PERIM

Autoridade Competente

LUANA DA SILVA FABRE DE MELO

Apoio

VAUNEIDI MARIA PETERLE CARDOSO

Apoio
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	PARECER JURÍDICO
	Protocolo n°: 1973/2025
	Assunto: Exame prévio da fase interna do Processo Licitatório e da Minuta do Edital para efeitos de cumprimento do art. 53 da nova lei de licitações (Lei federal 14.133/2021).
	I – RELATÓRIO
	Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico, que tem como objetivo Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de arbitragem para campeonatos e competições esportivas, pelo período de 12 meses, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.
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